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PROCESSO DE COMPRA N' PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

Modalidede: lnexigibilidade de Licitaçáo. Chamamenlo parâ Credenciamenlo

ldentificação: l.L. n" 05/2023. Credenciamento no OS/2023

Legislacão: Lei Federal no 14J3312021. PÍocedimento auxiliar de credenciamento realizado com base da redâçáo
dos arts. 74, lV, 78, I e 79, I, lodos da Lei Federal n ,14.13312021.

lnterêssados: Secretaraa Municipal de Sâúde

Objeto: Credenciamento de pessoas jurÍdicâs para prestação de serviÇos médicos especializados (consu[as) em
ginecologia/obstetrícia e pediatria.
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[ ] Execuçáo de Sorviço

[ ] ExecuÇão de Obrâ

[ ] Compra

SOLICITANTE:

Cenlro dê Cu3to:

órgão:
Unidâdê:

Noiriê do Sollcitânl.:
Locelde Enkaga:

Destinação:

61253 - CENTRO DE ESPECIALIDADES I\,IUNICIPAL

6 - Secretaria Muni.ipâlde Saúde

1 - Fundo Municipâldê Sêúde

ODAIR CEZAR MORCH

SEoRETARIA MUNICIPAL oE sAÚoE . AV VoLMIR TABoRoA CAMERA

CENTRO DE ESPECIALIDADES MUNICIPAL

DE MATERIAIS E/OU EX DE B

Código da Ooteção :

06.01.2.046.3.3.90.39.50.00 00.00 (356i2023)

ldentiÍicaçâo: ME0ICOS

C _ rãçôês:

ITENS SOLICITADOS:

Item Quantidade Unid EspeciÍicação Paeço Totêl Previsto

5000 uN

5000 uN

SERVICO DE PROCEDIUENTO MEDICO _ DO TIPO CONSULTÀ

MEDICA GINECOLOGÍÀ E OBSTETRIClÀ (02-04-513?)

SERVIÇO DE PROCEDIMENTO MEDICO . DO TIPO CONSULTA

!,!EDrCÀ PEDIÀ1RrÀ (02-04-5136)

252,5000 1.262.500,00

182,6400

Píeço Totâl 2.17 5.700 .04
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CamposdeJúlio, 16 de Fêvereiro de 2023.

Solicilanle. ODAIR CEZAR MORCH:
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ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

lPÍeço Unrt Previsto
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ct No. 8/2023 Dataz 3110112023

Para: Departamênto de Gompras

Assunto: Termo de Referência para contretação de Ginecologista e Pediatra para atuar
na área da Saúde.

Venho através desta Cl enviar o TR que tem por objeto contratação de

pessoas físicas e jurídicas, através de inexigibilidade de licitação, por meio do

procedimento auxiliar de credenciamento, para prestação de serviços em

GINECOLOGIA/OBSTETRICIA e PEDIATRIA, para atendimento a pacientes da

Rede Municipal, no termo contem a descrição dos serviços dos profissionais e

demais informações para elaboração do processo.

.losiane fibçiro da Silva
Port.íla

p.l dG Saúdc

Enviado por:
da Silva

Age tivo

oata: ,'il I L Í lzozg

Horas: _

,,","YfdJí*"","

Avenida Vatdir Masutti. n' 779W. Bom Jardim. Campos de Jülio - MT. CEP 78.107-000. Tel.: (65) 3187 2800

De: Departamento de Contratos da Secretaria de
Saúde
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TERMO DE REFERENCIA

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ODAIR CEZAR MORCH

Solicitâção: 599/2023

Colste:5612023

í. DO OBJETO

í.1 Este Termo de Referência tem por objeto especiíicar as condições para contratação de pessoas físiGls e

jurídicas, através de inexigibilidade de licitaÉo, por meio do procedimento auxiliar de credenciamento, para

prestação de serviços de consultas especializadas de GINECOLOGIA,/OBSTETRIClA e PEDIATRtA com garantia

de retomo até 30 dias após a consulta, conforme especiÍcaçÕes e quantitâtivos contidos neste Termo de

Referência, estimados para um peíiodo de 48 meses.

2. OA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo dê Rêferência é destinado ao conlrato de Profissionais Médicos especialistas em

PediatÍia e Ginecologia/obstetricia parâ pÍestação de seÍviço de consultas para pacientes alendidos da rede

municipala Íim de complementar os serviços que são realizados pela atençáo primária;

2.2 Considerando que as esp€cialidades rêíerenciadas encontram-se em dislâncias superiores a 4O0 km;

2.3 Considerando que os agendamentos pelo Sistema único de Saúde - SUS sáo morosos ê as

necessidades muitas vezes, imediatas;

2.4 Considerando o número crescente de gestantes e de crianças menores no municipio;

2.5 Considerando que o atêndimenlo em pediatriâ visâ pÍoteger o paciente @ntra algum agravo que possa

inlerferir em seu desenvolvimento;

2.6 Cosiderando que o atêndimento em ginecologia/obstetrícia busca prevenir e tratar todas as doenças

que envolvam o sistema rcprodutor feminino, ou seia, vagina, útero, ovários, tubas uterinas e também as mamas

e cuida do desenvolvimento do Íeto, além de prestar assistência à mulhêr nos periodos da grâvidez ê pós-parto;

2-7. ConsideÍando a importalncia do atendimento humanizado que ê aquele que considera a integralidade

do cuidado, o acesso local aos especialistas em questão, reforça a prática humanizada;

2.8. Considerando o custo do deslocamento para os atendimentos forâ do muncipio onde se inclui o

desgaste físico (humano) e material (veiculos) e os custos econÕmicos (combustivel, intercorrências com veículos,

passagens. casa de apoio e outros).

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1. Sêrá adotada a Lei Federal no 14.1331202'l, notâdamentê os arts. 74, caput, 78, l, combinâdos com

o art. 79, l, todos da mencionada Lei, abaixo transcritos:

Att. 74. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competição, em especiat nos casos de.'

t...1:
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atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóslico, conduta têrapêutica;
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lV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de crcdenciamento;

Att. 78. Sáo ptocedimentos auxiliaÍes das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - Crcdenciamento;

t...t,

Att. 79. O crcdenciamento pderá ser usado nas seguintes hipüeses dê contntação:

I - Paralela e não excludenle: caso em que é viável e vantajosa pan a AdministÍação a

realizaçáo de contêtações simultáneas em condições padronizadas;

PaÉgnfo único. Os procedimentos de crcdenciamento seÉo definidos em rcgulamento,

oôseívadas as seguinles íegras.'

I - A Administmção deveé divulgar e manter à disposiçáo do público, em sÍtio eletúnico

ofrcial, edital de chamamento de inteíêssados, de modo a petmilit o cadastramento

peÍma ne nte de novos r,hrsíBssados;

Pa,áqrcío único. Os prccedimentos de aedenciamento seáo defrnidos em rcgulamento,

obsêÍvâdas as sêgu,nÍês rcgrâsi

I - a Administ/.s,çáo deveá divulgar e mdnter à disposiçáo do ptiblico, em sítio alehônico

oficial, editd de chamamenlo de irÍerpssados, de modo a petmitir o cadastramenlo

pemanente do novos inÍêlêssados,'

ll - na hipótose do inciso I do caput deste a,ligo, quando o objeto náo pêmitir a contratação

imediata e simultãnêa dê Íodos os cÍBden6,ãdos, deve,áo ser adotados citétios objetivos cte

disti buição da de manda:

I - o edital de chamamento de ,hÍaÍBssados devatá prever as condições padronizadas de

contratação e, nas hipólosgs dos incrlsos / e ll do caput deste adigo, deveá defrnir o valor da

contrataçáo;

It

V - náo será permitido o conetimento € terEeriDs do objeto contratado sem autorização

expressa dê Administração.

4. DAS ESPECIFICAçÕES E ATRIBUIçÔES DOS SERMÇOS

4.í PEdiatra

4.í.1 Das atribuigõês do proltssional médico pediatra-

a) A consulla com o especialisla médico pediatra destina a análise de diversos aspeclos da

saúde da criança e do adolesc€nte, são avaliados itens como condiÉo nutíicionâ|, curva de crescimento, estado

vacinâ|, desenvolvimento neuropsicomotor e cuidados domiciliares dispensados à crianÇ4, quando identiÍicados

desvios além da normalidade, é realizada uma inteÍvenção rápida e eficaz;

b) Atendimênto das queixas especíÍicas, alteraçôes pontuais:

c).Planejar, organizar, coordênar, supervisionâí, avaliar e executar atividâdes relacionadas ao
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d). Realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a êÍiciência e

eÍicácia das âçóês que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva;

e) PârticipaÍ de programas de treinamento;

0. Executar outras âtividades de interessê ou pertinentes à área de tÍabalho.

g) O médico pediatra devê ser capaz de realizar atendimento assistencial espêciÍico às crianças,

desde o nascimento até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para

avaliar, preservar ou rêcuperar sua sâúde, em serviços de emergência pediátÍicâ, unidades de intemaçáo,

atendimento ambulatorial e atenção domiciliar, alêm de executar atividâdes de cuidado paliativo; atêndimento ao

recêm-nascido em sala de parto;

4.2 Ginecologista/Obstetra

4.2,1 Das atribuiÉes do proÍissional médico ginecologista/obstetra

a). A consulla com o ginecologista/obstetra pÍima pela manutenÉo da saúde das mulheÍes. O

proÍissional é o especialista que realiza os exames preventivos ê trata as doenças ligâdas ao aparelho reprodutivo

feminino e queslões relacionadas à reprodução. O proltssional médico especialista em ginecologia atende mulheres

a partir dâ adolescênciâ, coletando o exâme de preventivo e exames dê mamas, avalia a necêssidade de realizar os

procedimentos de colposcopia, biópsia, ecogralla gineco/obstetra e cauterizações.

b). Realizar atendimento médlco ambulatorial em ginecologia e obstetricja;

c). Desempenhar funçóes da medicina prêventiva e cuÍativa;

d). Realizar acompanhamênlo da gravidez:

e). Solicitar exames necessários no pré-natal de imagem e laborâtoriais;

0. Orientar as gestantês e familiares;

g) Oar orientações gerais em Íelâção à gravidez, parto, puerpério;

h). Realizar mnsulta de pr+natal de risco habitual, intermediário e alto risco, utilizando

conhecimentos têcnicos para aumentar a qualidade do pré-natal;

i). Realizar consultas e examas ginecolôgicos, aplicações de medicamentos quando necessário;

j). Ulilizar os protocolos do Ministério da Saúde e protocolos Municipais;

k). Atender urgências obstêtricas dentro do CMM;

l). Rêalizar encaminhâmênto pata outros pontos dê maior complexidade e da rede materno

infantil;

m). Prescrêver medicamentos dentro de REMUNE/RENAME;

n). Preencher guia de referência e contra referênciat

4.3 DAS QUANTIDADES:

3
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SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO -

DO TIPO CONSULTA IVIEDICA

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

Serviço 5.000 R$ 252,50

02 02-04-5136 0004454
SERVIÇO DE PROCEDINIENTO MEDICO .

DO ÍIPO CONSULTA I\4EDICA PEDIATRIA
ServiÇo 5.000 R$ 182.64

4.3.í. Os quantitativos são uma estimativa para um período de 48 meses, e serão empenhados

conforme a necessidade do setor, ficando assim uma êstimâtiva do valortotalde RS RS 2.175,700,00 (dois milhóes

e cento e setenta e cinco mil e setecentos reais).

s. uflLtzAçÃo Do sERvtço A sER cREDENctADo

5.í. Para garantir a populaÇáo de Campos de Júlio o que diz o art. í96 da Constituição da Rêpública

Federativa do Brasil, que assim prevê: AÍt. '196. A seúde é direito de todos ê dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e emnômicas quê visem à redução do risco de doença e de outros agÍavos ê eo acesso

universal e igualitário às ações e serviços paÍa sua promoção, proleÉo e recuperação,

6. DA PROPOSTA

6.í. A proposta, que compreende a descÍiÉo dos sêrviços ofeÍtados, pÍeço unitário, preço total e vâlidade,

deverá ser compatÍvel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a). No preço ofeÍtado, quê é fixo e inalterável, deveráo estar incluidos ainda, todos os cuslos

diretos ê indiretos, inclusive, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no

fornecimento e realizaÉo do serviço.

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE REÂL|ZAçÃO DOS SERVTÇOS

7.'l. Os serviços seráo realizados de acordo com as especiÍicações deste Termo de Referência

7.2. Os seÍviços deverão ser realizados na cidade de Campos de Júlio - MT, em local informado e cedido
pela Secretaria de Saúde. Havendo necêssidade de encaminhar a pacientê para atendimento no Municipio sede

da empresa contralada, a gestão irá avaliar e encaminhar a paciente, em casos esporádicos:

7.3. Os quantitativos das consultas serão divididos de acordo crm as empresâs credenciadas

7.4.Os encaminhamentos para realização das consultas especializadas de que tÍata esle Termo, partirão

dos atendimentos realizados na atençáo primária do município sendo dêstinados à Central de Regulâçâo locâ1,

posteriormente serão autoÍizados e agendados pela CentÍal de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde

contendo dala, caíimbo e assinatura do responsável pelâ âutorizaçáo.

7.5. As consultas devem ser realizâdas no Municipio de Campos de Júlio êm horário de íuncionamento

da SecretaÍia de Saúde (07:00hs as 11:00hs/13:00hs as 17:00hs) em dias úteis, excepcionalmente aos Íinais de

semana. Em caso de necessidade, o horário deverá ser informado pela solicitante.

7.6. As consultas especializadas de G|NECOLOG|A,/OBSTETRIC|A e PED|ATR|A, a pacientes

encaminhados/ãgendados pelo municipio, teráo direito a retorno dentro do prazo estipulado de até 30 dias, caso

haia necessidade, sem custo adicional para a administÍaçáo.

7.7. Os serviços serão realizâdos, e posteriormênte serão verificados sua conformidâde com as

especiÍicaçôes constantes nesle Termo de Referência.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.8 Admilida à conÍormidade quantitalivâ e qualitativa, o serviço será Íecebido deÍinitivamênle, medianle

'âtêsto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequentê aceitaçáo do serviço.

7.9 Caso atrase no serviço ou se recuse a ÍealizaÍ, o licitante credenciado estârá suieito a sançÕes

administrativas, sendo que o serviço rêÍeito passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira

realizâção.

7.í0. Caberá ao credenciado arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas mm deslocaçáo,

seguro, imposlos do serviço â ser substituído.

7.íí O Municipio dê Campos de Júlio reserva-se o direito de impugnar os serviços Íealizados, se esse

náo estiver de acordo com as especiÍicaçóes técnicas desse Íermo de Referênciâ.

7.í2. Somente seÍá permitido serviço novo de acordo com o especificado, náo se admitindo, sob qualquer

hipótese, serviço inadequado, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

B. Do AcoMpANHAMENTo E FrscALtzAçÂo

8.í A Íiscalização do objeto da presenle contrataÉo pelo Municipio de Campos de Júlio será exercida

por proÍissional designado para tal Íinalidade, nos termos do art. 117 da Lei Federal no 14.13312021, anolando em

registro próprio todas as ocoÍréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regulârização de íalhas ou ineficácias observâdâs.

8.2 A llscalizaÉo acima mêncionada náo êxclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante teÍceiros, por qualquer irÍegulaÍidade, náo implica em conesponsabilidade do Município de

Campos de Júlio, dê conformidade com o art. 120 da Lei no 14j3312021.

E.3 O profissional designado acompanhará o seÍviço, cabêndo-lhe:

8.3.í A conferência qualilativa e quantitativa do serviço prestado, recusando-o caso não estêja

dentro dos limites das especiÍicaçÕes técnicas desse Termo de Referência;

E.3.2. Prestar ao fomecedor qualquer tipo de esclarêcimento quanto à identillcaçáo, quantidade

ou qualidade do serviÇo.

8.4 O credenciado ficâÍá suiêito a mai8 ampla e inêstÍita ,iscalização, obrigando-se a preslaÍ lodos os

êsclârecimentos porventura requeridos pela Administração.

8.5 A Íiscalizaçáo nâo acêitârá, sob nênhum pretexto, a lransferência de qualquer responsabilidade da

CONTRATADA para ouÍos.

9. DAs oBRIGAçÕEs Do cREDENcIADo

São obrigaçÕes do CREDENCIADO:

9.'1. Realizar o sêrviço conforme as especiÍicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o

prazo estabêlêcido.

9.2. Realizar o serviço no prazo e local estabelêcidos nesse Termo de RêÍeÍência, acompanhâdo da

respêctiva Nota Fiscal/Falura e certidões negativas.

9.3. ResponsabilizaÍ-se pela qualidade e eÍicácia do serviço fornecido, prezando sempre pela ética e pelo

serviÇo humanizado;

5
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9.4. Providenciar imediata correção de dêÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Municipio

de Campos de Júlio, referentes às condições Íirmadas neste Termo de Referência.

9.5. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇão dê

habilitação e quâliÍicaçâo cujas validades encontrem-se vencidas.

9.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos pacientes e o Município de Campos de Júlio e/ou a

tercêiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades comelidas na execuçáo das obrigações assumidas.

9.7. AbsteÊse dê veicular publicidade ou qualquer oulra informação aceíca das atividades objeto deste

Termo de Referência, sem prévia autorizâção do Município de Campos de Júlio.

9.8. Prestar esclârecimentos ao lvlunicípio de Campos de Júlio sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, independentemente dê solicitaÉo

9.9.. Oualquer dano causado ao Municipio de Campos de Júlio na execuÉo do serviço, será ressarcido

pelo credenciado, sâlvo justiÍicátiva mmprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultantê de quaisquer

açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou

de qualquer de seus empÍegados e prêpostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de

aÉes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligâdas ao cumprimento do

Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho;

9.í0. ObedeceÍ às normas e rotinas dos locáis onde prestar os seÍviços, em especial as que disserem

respeito à segurança, â guarda e à qualidade dos serviços executadosl

9.í í . Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contralado, prestando todos os esclarecimentos

que forem solicitados pelo Municipio de Campos de Júlio, cujas reclamaçÕes se obriga a atender.

9.í2. Guardar o mais absoluto sigilo êm relação às informaÉes ou documentos de qualquer natureza a

que venham lomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação

e/ou incorreta ou descuidada utilização;

9.13. Levar imediatamente ao conhecimenlo da SecÍetaÍiâ Municipal de Saúde qualquer fato

eíraordinário ou anoÍmal quê ocorra duranle a execuÉo dos seNiços, para adoçáo de medidâs cabiveis, bem

como, comunicar por escrito e de forma detâlhâdâ, todo tipo de acidente e/ou incidente quê, eventualmente venha

a omrrer;

9.14. Prestar todos os esclarêcimentos que forem solicitâdos pela Secretaria lvlunicipal de Saúde,

atendendo dê imediato as solicitaçõesl

9.í5. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário.

9.í6. Manler sempre a qualidade na prestação de serviço executado.

9.17. Manter sempÍe atualizado o prontuário dos pacientes;

9.1E. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

9.í9. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário;

9.20. Esclarecer aos paciêntes e familiares/responsáveis sobre os sêus direitos e assuntos pertinenles

aos serviços oÍêrecidos.

9.21. As consultas seráo previamente agendadas pela Secretaria Municipal de Saúde, náo podendo o

contratado cobrar qualquer valor sobre a @nsulta ou procedimento, atendimento único e exclusivo - SUS. Quando

necessário Íazer os encaminhamentos para outrâs especialidades utilizando o formulário padrão SUS.

9.22. Em caso de impossibilidade de atendimento nã data de agendamenlo, a contratada deverá entraÍ

em contato, de forma oficial, com a Secretaria Municipal de Saúde para justiÍicar o não atendimenlo e disponibilizâr

nova data, dentro da vigência do mês de agendamento;

9,23. Executar o serviço contÍatado, sendo vedada a transferência de responsabilidade, titulaÍidade, ou

6
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cessão total ou parcial da atividade;

9.24. A Contratada deverá ofêÍtar suporte assistencial encaminhando pacientes que âpÍesentâÍem

intercorrências clinicas no momenlo da execução da consulta.

í0. DAs oBRtcAçóEs DA GoNTRATANTE

São obrigaqóes do Município de Câmpos de Júlio:

10.í - Acompânhâr e fÊc€,lizat a Íealizaç,,o do sêrviço;

í0,2. lnformar o credenciâdo sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalâÉes para a

realização do serviço e as evenluais alteraçÕes efetuadas em tais preceitos;

í0.3. Prestar as infoÍmaçóes ê os esclârecimefltos solicitados pela credenciada, relacionados com o

serviço pactuado;

í0.4. Comunicâr, por escrito, o credenciado, quaisquer irrêgulâridâdês veriíicadas no Íornecimênto do

serviço, confoÍme especiíicâgôes deste Termo dê RefeÍência;

í0.5. Estando o serviço de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscál/Fatura dêvidamente

atestada, a Contralante efetuará o pagamento nas condiçôes, preços e prazos pacluados neste TeÍmo de

Referênciã.

í0.6. Comunicar, por escrito, o credenciado o náo-recebimento do serviço, apontando ãs razões, quândo

foí o caso, da sua não-adequaçáo aos têrmos contratuais;

'10.7. Proporcionar as condições paÍa que o cÍedenciãdo possa cumpÍir as obrigaçôes pacluâdas.

I I. DAS SANçÕEs ADMINISTRATIVAS

íí.í. Na hipótese de a CONTRATAOA inadimpliras obÍigaçóes assumidas, no todo ou em parte, ficará suieita

às sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei no 14.133D021e ao pagamento de multa nos termos a seguir.

1í,2 Pelo descumprimento total dâ obrigaÉo assumida, caracterizado pela Íecusa do fornecedor êm

assinar o contÍato, aceitar ou Íetirar a nota d€ empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos êm lêi, davidâmante infoÍmados e aceitos:

a) Multa de 10% sobre o valor constanle da nota de empenho ou contrato;

b) Cancelamento do preço regiskado;

c) Suspensáo tempoÉria de participaÇáo em licitaçào e impedimento de contratar com â

administraÉo no prazo de até cinco anos-

í í.2.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

í í.2.2 PoÍ atraso injustifcado no cumprimento de contrato de fornecimenlo:

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prêstação em atraso

até o décimo dia;
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b) Rêscisão unilateÍal do contrâto após o décimo dia de atÍaso.

í'1.3 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de ser t"rj»
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a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o vâlor correspondenle à parle náo cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pelo fomecedor;

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

administração públice Estâdual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) OeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública Municipal,

enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

própÍia autoridade que aplicou a penalidade.

í í.3.í A penalidade pÍevista na alínea "b" do subitem 11.3, poderá ser aplicada de forma isolada

ou cumulativamente com as sançôes previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem píejuízo dâ Íescisáo unilateral do

instrumênto de ajuste poÍ qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 ao.l39da Lei no 14.1931202,1.

11.4 O Íornecedor que não recolher as multas previstas nesle artigo, no prazo estabelecido, ensejará

lambém a aplicaçáo da pena de suspênsão temporária de participação em licitaÉo ou impedimento de contratar

com a administraÉo, enquanlo não adimplida a obrigação.

í 1.5 A aplicaÉo das penalidâdês previstas nas alineas "c" ê "d,, do subitem .l .l .1.3, será de competência

exclusivâ do prefeito municipal, facultadâ a ampla deÍesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitação ser concedidâ mediânte ressarcimento dos pÍejuízos causados e após decorrido o prazo

dê sanÉo minima de dois anos.

'l'1.6 Fica garantido ao fomecedor o direito prévio da citação e de ampla deÍesa, no respectivo processo,

no prazo de cinco dias úteis, contado da notjficaÉo.

í í.7 As penalidades aplicadas seráo obÍigatoriamênte anotadas no rêgistro cadastral dos fornecedores

.mantido pela Administração.

1'1.8. As importâncias relativâs às multas deveráo ser re@lhidâs à conta do Tesouro do Municípi

12. AUAL|FtCAÇÃO TÉCNtCA:

í2.1. Não esteja respondendo a processo administrativo ou penal;

í2.2. Os interessados deverâo estar regularmente inscritos no Conselho Regionalde Mêdicina, do Estado

do Mato Grosso;

12.3 A Contratada deverá executar Íielmente o serviço contratado, de acordo com as normas legais

existentes e recomendaçôes emitidas pelos órgáos de @ntrole especialmente, CRM, verificando sempre o seu

bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os

critêÍios de qualidade e seguranÉ dos serviços a serem prestados.

í 3. Oo Pagamento

í3.1. O pagamento será efetuado pelo Municipio de Campos de Júlio até o 'í 0o (décimo) dia útil, mediante

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, apôs o ateste pelo proÍissional designado, sendo êfetuada a retenção de

tributos sobre o pagamento a ser realizado, confoÍme deteÍmina a legislaÉo vigênte.

'13.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor dê qualquer
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instituiÉo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência,

localidade e número da conta corÍente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

í3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com

a Nota Fiscal, a devida comprovação, a íim de evitar a retençáo na Íonte dos lribulos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dêzembro de 2006.

'13.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçâ â liquidação da despesa, esta será

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento Íicará pendente até que ela providêncie as medidas saneadoras.

Nessa hipôtese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a regularizâção da situação ou reapresentação do

documento fiscal náo acarrelando qualquer ônus para o Municipio de Cãmpos de Júlio,

í3.5. Previamente à dala do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as ceÍtidões de

regularidade Íiscal e tÍabalhista, pâÍâ veriÍlcar a manutenção das condiçôes de habilitaÉo da CONTRATADA.

13.6. Os tÍibutos e as contÍibuições Íiscais, bem como queisquer outras despesas necessáÍias à entrega

dos benímateÍiais sáo de responsabilidade da CONTRATAOA, podendo a CONÍRATANTE exigir, a qualquer

tempo, a comprovaÉo de sua rêgularidade.

13.7. Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçÕes o Município de Campos de Júlio procederá à

atualizaçâo íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na

forma da regulamentaÉo baixada pelo Poder Executivo (Decrêto n.o 1.544, de 30.0ô.95) 'pró rata', tendo como

base o dia timite parâ pagamento e como datâ Íinâl o dia anteíor ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo.

13.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido

de alguma foÍma para tãnto, fca convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Municipio de Campos

de Júlio, entre o término do prazo rêferido no item í2.í e a dalâ do êÍetivo pâgamento da nota fiscal/fatura, a serem

incluidos em fatura pÍópria, são calculados por mêio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encergos Moratôrios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmento;

VP = Valor da parc€la em atraso;

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= i/365 l= 6/í 00/365 l= 0,000í6438

onde i = taxâ percentuâl anual no vâlor de 6%.

'13.9. Havêndo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida ao credenciado. Qualquer irregularidade

que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada à contratada, Íicândo o pagamento suspenso até que se

providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo paÍa o pagamento iniciar-se-á após regulârização

da situaÇáo e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando quâlquer ônus para o Municipio de

Campos de Júlio - MT.

14. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A

9
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'14.1. As despesas decoÍrentes desta contralaÉo estão programadas em dotação orçâmentária própÍia,

previstâ no orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT, pera o exercício de 2023, e serão indicadas no momento

em que as adjudicaçóes forem realizadas.

í5. DA FONTE DE RECURSO

15.í. O valoÍ para o credenciamento dos serviços de consultas de pediatria e ginecologia/obstetrícia, serão

pagos conforme o orçamento de 2023, através:

urgao 6 - Sêcretaria Municipalde Saúde

Unidade Orçamentária 'l - Fundo Municipal de saúde

Fonte de RecuÍsos 0500 0601 0621

Centro de Custo 6't 253

Projeto/Atividade 2.046

Elemento de Despesa
3.3.90.39.50.00.00.00

Scn'iços médico hospitalar, odontol<'rgico c hboratorill

Dotaçáo 356

í6. DAS DtSPOSTçÕES FtNA|S

í6.1. O credenciado deverá arcar com todos os custos e despesas, dirêtas ou indiretas, decoÍrentes do

fornecimenlo dos seíviços, sem qualquer ônus ao Municipio de Campos de Júlio.

í6.2. . A formalização do contrato será regida conÍoÍme prevê o aÍtigo 89 §§ 'lo e 20, observado o disposto

no artigo 104, da Lei n' '14.133/2

Atenciosamente,

Campos de Júlio - lVlT, 16 de fevereiro de 2023

L$á^
istratiYo
Ir.iligt1Morch

Agente Administrativo

l0
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§p
METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA E PRIORIZAçÃO DOS ITENS DO PROCESSO

LICITATÓRIO

Preliminarmente, cumpre destacar que a metodologia utilizada paÍa a rcalizaçáo do presenle processo licitatório

foi baseada no estudo do Auditor da Controladoria Geral da União, Senhor Franklin Brasil, Mestre em Controladoria e

Contabilidade pela FEÁ,/USP, que disseminou sua obra na oÍicina promovida pelo Tribunal de Conta6 do Estado de Mato

Grosso - TCE/MT com o lema "OFICINA DE PROFESSORES MULTIPLICADORES - FORMAÇÂO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM COMPRAS PÚBLICAS'. Na ocasiáo, o Controlador lnlerno dessa municipalidade, senhor Geraldo

Ferreira Soares Junior foi convidado a parlicipar e, de mesmo modo e em consonância mm o lema proposto no evento,

difundiu aos servidores desse município a inovaçáo da nova metodologia de formaÇão de preços de referência para as

aquisições públicas.

O llustre Auditor da Controladoria Geral da Uniáo teve o "feeling" de perceber e interpretar o disposto no ârt. 15

da Lei no 8666/93, que determina que as compras públicas, sêmpre que possivel, deveráo "ôalizar-se pelos prcços

praticados no ámbito dos órgáos e entidades da Administração Pública" e que, nesse caso, o "sêmpre possivel" significa

"quando estiveÍ disponivel", sendo essa a fonte de inÍormação mais relevante para as compras públicas, pois quanto o

setor público vem pagando pelo mesmo produto êm condiçÕes similarês e quantas homologaçôes e Atas de Registro de

Preços estão disponíveis na inlernet podem ser ulilizadas para ÍormaÉo do preço público.

O nobre Auditor, em sua obra, aindâ desmistiÍica e "exorciza" â cultura simplista criada em torno dos "três

orçamentos", afirmando ainda que quem contribuiu para fortemente para essê costume foi o pÍôprio Tribunal de Contas

da União, tendo determinado como sendo esse número mínimo aceitável nâ reâlizaçáo de pesquisa de mercado.

Salutar ainda lranscrever a observaçáo disposta em sua literatura, para maioÍ reflexão e com o Íito de enadicar

â cultura dos três orçamenlos, assim delineada:

"Afinat, qual ssria a moüvação do lomecedor em expor seu Prcço antecipadamente?

Se a sua coÍaçáo ê Juntada ao processo, torna-se documento público, disponível eos

concorrentes. ,sso pode até sar conslderado prejuízo ao principio da isonomia

(Acótdão TCU 1.191/2007-P). Dessê modo, PaÍa o fomecedoL a cotação seria uma

esPécie de "matdiçeo":

Se acaso equete íomecêdor que orçou vem a paÍticipar da ticitâção, v*se subitamente

em uma sinuca de bico: se repete o preço que adiantou é pouco intetigente, pois que

já abrin e anunciara sêu preço; se prcpõe mais alto está pretendendo supertaturar, e

se coÍe írais baixo então mêntiu à Administração anteriomênte, quando cotou mais

elto... (Rigolin, 2012)

Assim, os fonecedores acostumados a participar de licibções náo fomecem cotações

reais. O própdo TCll rêconhece isso no Acórdão 2-149/2011, ao etirmaÍ que os

fornecedores nâo desojam revelar aos seus concotrênÍes os pÍêços gue êsÍâo

dispostos a praticer no futuro ceÍÍame licitatório-

E quem não participa de licitações também não tem interesse em inÍormar seus preços.

Elaborar o orçamento, geralmente pere ume quantidade êxpressiva de produtos'

represente gasto significativo dê recursos, sobretudo o tempo de tuncionários. Além

1
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disso, íornecer ou não um orçamento não inteúere nos negócios,já que o setor público

não é sêu cliente (viana,2012).

No dêcorrer do tempo, o mercado próprio de oferta para o consumo do poder público

se torna "yiciado", oferecendo preços inadequados para e formação dos preços da

administração pública. Niana, 201 2)

Outra percepÉo do sublime facilitador foi a de que grande parte das compras públicas se enquadra no conceilo

da'Análise de Pareto', ou "Curva ABC'ou "Regra 80/20", que consiste em classiílcar os itens em grupos ou faixas de

acoÍdo com a releváncia econômica, conforme descÍito a seguir:

A: maior relevãncia (80%) e menor quantidade de itens (20%);

B: relevància (10%) e quântidade intêrmediárias (300/0);

C: poucâ relevância (10%) e maior quanlidade (50%).

Sendo assam, paÍa o grupo A, com poucos itens, mas grande relevância econômica, pode-se licitar por ilem, com

a pesquisa dê preços mais completa possivel, coletando o máximo de preços de referência e aplicando o tralamento

matemático adequado para formulâr prêços vantajosos e competitivos.

Para o grupo B, com mais itens que o grupo A e relevânciâ êconômica intermediária, pode-se promover

agrupamênto dos itens em lotes, @nforme a homogeneidade dos objetos ê â natureza do mêrcado fomecedor. lsso tende

a aumentar o intêresse dos licitantes êm oferecer pÍeços melhores, já quê os itens eslão agrupados, rêpresenlando maior

volumê de vendas, justificado o ganho de escalâ.

Para o grupo B, a pesquisa de preços 6eriâ menos rigorosa, podendo se baseâr, por exemplo, em pelo menos 5

referências de preço, descaíândo evêntualmente os êxtremos (maior e menor) e âdotando a média como metodologia.

Parà o grupo C, com muitos itens e pouca Íelevànciâ econômica, a pesquisa de preÇos seria simplificada, uma

ou duas referências seriam suíiciêntês, pois o impacto de um nesse grupo é muito pequeno, insigniíicanle e o custo-

beneficio da pesquisa de preço é baixo, atendendo ao princípio da racionalidade administrativa previsla no art. 14 do

Decreto-Lei no 200167.

Diante do exposto, essa municipalidade resolveu adotar essa sistemálicâ e conslalou que a aplicação da

metodologia proposta pelo auditor é extremamente importante para as aquisições do Município.

Na tabela constam os ob.ietos/itens pesquisados, com suas descriçóes, códigos, unidades de medida, valor de

referência (mediana) e valor máximo de aquisiÉo.

Tabela de itens
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01 02-04-5137 ooo4222
SERVICO OE PROCEDIMENTO MEDICO

. DO TIPO CONSULTA MEDICA

GINECOTOGIA E OBSTETRICIA

Serviço RS 252,50 R$ 400.00

RS 380,0002 02-04-5136 0004454
SERVIçO DE PROCEDIMENTO MEDICO.
DO TIPO CONSULTA MEDICA

PEDIATRIA

Serviço RS 182.64

Depois de identiíicados os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa parã formaçáo do

\,/ preÇo no portal oÍicial dos municípios Itp§/têdêIdCpteSSs Iç onde encontramos as referências de preços

para o devido processo, conforme fontes de pesquisa em anexo ao processo.

Após a pesquisa das referidas atas e mm empresa local, foram extraídos os valores unitários dos itens com as

mesmas especiÍlcações e utilizado a medianâ, que consiste no vâloÍ que a divide ao meio, isto é, 50% dos elemenlos dâ

amoslra sáo menores ou iguais à medianâ ê os outros 50% são maiores ou iguais à mediana, para formaÉo do prego

referência.

Ainda conseguimos estabelecer o valor unitáíio supeÍior e inferior como teto e piso para a aquisiçáo dos itens do

processo, minimizando possíveis sobre preços e preços inexequiveis.

Como já havíamos mencionado anteriormente, o tempo médio para aquisiçôes de produtos era de 60 dias com

a solicitaÉo usuale a cultura dos ditos três orçamentos. Utilizândo os preços praticados no âmbito dos ôrgãos e entidades

da AdministraÉo Públicá como referência, a expeclativa de têmpo médio foi reduzida para 15 dias.

Campos de Júlio - MT, 15 de Íevereiro de 2023

!lll""a L$,;b
nislíativo

Port.0&í201 9 - Mat. 1711

Marcia Soares de Freitas

Agenle AdministÍativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Bstha

Código
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Item

Velor de
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Valor
Unid. de

Dêscrição máximo /
medida

R9
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Filtros aplicados

ldFalo: 1ô78386 oÍ 1678396

Exercrrio lA0o da Colnprâ) r2022,2023

D.scÍlção/Códiqo do MalêÍial : 1000{"{5a) S[ÃVlÇ0 DE PR0CEDIMtNT0 ME0lC0- D0TlP0 C0NSULTA MEDICA PEDIATRIA

00001?

Valor Máximo Unit do Material

R$38o,oo

NoImtlrcrlizrdo
Modrlidâdêd€

Complâ

Códiqoda

LicitaÇão

Média Saneada Global

Rs1479,33

MâteÍial

Medianâ Valor Unit do Malerial

R§

151,07

códiqo

Mâteriâl

oescÍiçãodo

Rs182,64

Qu.nlld.d. Unld.d.de

do Mrlêíâl FoÍnaclmêÍlo
Uníldo

Mateíial

CNPJ/CPF do Nom€ do 0álâdá

Homolo0áÇão

R§

140,00

24.707.396/000I

70

MONNIZE DÀ

cosÍa Dras 29/11/2022

EIREU

CONS,IIITER, Ot
1SÂUOEVAIEDO

Rl0cutÀ8a

PM DE PtDRÀ

PRETA

PM DE PEORA

PflEÍA

cÍed.ncramenro 00000000003/2022 0001454

cÍêdencramênlo 0000000000r/2023 0004454

cÍEd€nciínlenro 00000000001/2022 0004,{5{

credencianfnto 000000000]2,,2022 0004454

(00041s4)

sERVtÇ0 DE

SERVICODÊ PROCEDIMTNTO

PEOCEOIMENTO MEDICO.OO

MEOICO ÍIPO CONSULTA

MEDICA

PtDtAÍRrÂ

LAURIANÁ DI

15.ó09 312/000t sousa

80 GUÂSTI&CIA

tÍ0A

(0001,154)

SERVIÇO DE

§ERVICOOE PROC€DIMENÍO

PROCEDIMENIO MEDICO-DO 250

MEDICO ÍIPO CONSUTTÂ

MEO'CÂ

PIDIÁIRIA

i000445,{)

stRvtÇo DÊ

SERVICODE PROC€DIM€NTO

PROCEDIMÊNÍO MÊDICO. DO 'I2O

MEDICO ÍIPO CONSULÍA

MÊDICA

P[DIATRIA

100044541

s[RvtÇo 0t
SENVNO DT PROCEDIMENTO

PROCEDIMÊN]O MEOICO.OO

MEDICO TIPO CONSULTÀ

ME0tcÂ

PIDIATiIA

Ul'llDA0t

1200 UN II]AITE

UN lw\UÉ

uflt!Â0t

UNIDÂOt

27 tA1nA23

t5q,!4

LAURIANA DE

l5 609 34?/0001. sousa
0l,06/2ú2280 6UASTI& CIÁ

LÍDÁ

R§

205,33

BIITTNCOURT

10.529 2761000r' Dtas & $ít1t202315 BITTTNCOURT

ITDÂ

4 P|r 0t sÂPtz^L

PM DI ATTA

Ft0RtsÍa

(0004454)

sERVtC0 DE

sÊRvtco0c PFocÉ0tM[N-ro

cÍedenciamenro 00000000004/2022 0004154 PRoCED|MINTo MtDrco'ro r00

MEDICO TIPO CONSULTA

MEDICA

PEDIÀTiIÂ

RS

219.91

EPX .

1 3_S04.064/0002- SEf,VtCOS

40 MEotcos

Etfltll

29t 11t2022

CONS.INTER. D[

s1!0E 0.^

REGIAO NORÍE

MAÍOGf,OSSINSE

(00044541

sERVrC0 DE

SERVICODE Pf,OCEDIIIENTO

CÍêdenciámento 00000000001/2022 00044í PRocE0tMtNI0 ME0lco -00

MEDICO IIPO CONSULTÂ

r!,tt0lca

PTOIA]RIA

UNIDÁI.]T
ÊS

380,00

06.021

00

5r4l0001

INSTITUTO DE

GESIAO

HOSPIÍALAR

E

asstsÍENclÀ

a sÁuor 00

TSTADO DO

MATO

GRoSSo.

IGHASMÀI

01i12t2022
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ldFâ10 | 1678372 oÍ 167839ó

Ex!rcrcro íÂnô da Comprâ) 2022,2023

DescdÇáo/Côdrgo Cô M alêrtôl : Í0001222) SERVIC0 DE PR0CE0lMaNT0 MEDlC0. D0 TlP0 C0NSULTA MEDI6A GlNEC0l0GlÂ E 0SSItTRlClÂ

Valor Máximo Unit do Material Média Saneada Global

RS40o,oo R$t t 02,69
Mediana Valor Unit do Malerial

Rs252,50

Rs 25027583/000r. CSSERVTCOS

rr0.00 75 ltEDtcos LToa

. Nom. Fitcrll,rdo
Modrlidâdêdê

CompÍe

códiso

do

MalêÍi.l

Dêscíç§o

t0404222')

slFVtco 0t

GINECOLOGIÂ t
08sr[ÍRtclÂ

Códlqods

Llchâçào

l,lomê do

Mâlêírl
Qurntld.dê llnld.d.de
do Malãial FoÍnêcimênlo

CNPJ/CPF do
Unil do

M.terial

Drtadr
Homolog.çto

---.t

coNs. tNTtR. DE S€RV|C0 Dt

I SAUDEVALEDO'Codeociameío 00000000003/2022 0004222 PROCED|MEITTO

RIO CUIAEA MEOICO

Í000rr22)
stRvtco DE

PROCEOIMETITO

MEDICO.DO
i04

IIPO CONSULIA

MEDICA

GINSCOLOGIA t
OBSTETRITIA

!NrtrÀ0t

r280 UNIDADI

uNt0ÀDt

l IÍ)(] UNIDADI

- 
__l------t

29t11/2122

1084222940i851 1 7 / 08 i ?022

1í11112022

PM DE ROSÂRIO

OESTE

t0004222)

sERVlcil rÊ

PROCEDIIJENTO

MEDICS-DO

TIPO CONSUL]A

Mt0lcÀ

6INECOIOGIÁ [
OBSTEÍRICIÀ

i- --,--l

CÍêd€ocrâmên1o 0000000001012022 0004222

aar422?

sERVtC0 0a

PROCEOIMEàITO

M[0rc0

Rs

140,31

03.753 095/0001

02

THIÁGO

MONÀCO DT

ÁiAUJO

Rs 20.8{2.22910008.

25i50 57

PM DI NOVA

6UARITA

PM Í,IÊ

c0M000ri0

PROCIDIUENTO
stRvlco Dt 

MEDrco. noPR0CID|MINIo 100
TlPo coNsllt TÀ

MEDI'O
MIDICÂ

{Bêís e 00000000024/2022

00000000004/2022 0004222

sFnvtc0 0r
000000000011202? n0ô42?2 PítoctDtMÊNTo

sERVrCo Dt

PROCEDIMÊN'IO

ME0tc0

t§ 21.474357/000r-

268,18 8l

MIUICAI,IDO

s€Rvú0s
MEOICOS LÍDÂ

(00M222)

SERVICO DE

PROCEDIMENTO

ME0tc0-D0

TIPO CONSULTA

MEDICÂ

ctNEcotoGlÁ !
08s1€TRtCrA

5

cotis. r ígn. DÊ

SÂUDT OA

RtctÂ0 N0Rrt
MAIOGíIOSS€NSE

MI Dlco

(000{?22)

SERVICO DE

PNOCE'IMENTO

MEolco-00

l IPO CONSULTA

MÊOICA

0tNtc0t.06lÀ [.

0§sTErRtclÂ

IJNII)AUI
Rs 49.150 352/000r. FTJNDÂCAo Plo

400,00 r, xll
01/1212A22



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516,0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MT

0000ls

Em atenÇão a solicitaçâo do setor de compras e iicitações para verificâr a êxistência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento dãs obrigaÇóes decorrentes do obleto especiÍicado abaixo, certifico que:

- HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigaçÕes conforme dotâção(ões) especificada(s) abaixo;
- NAO HÁ recursos orÇamentários para pagamento das obrigaçÕes;
- Despesas Extrâ OÍçamentárias;

- Há saldo suficiente para o êxercício financeiro vigente.

NI

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Valor Prevrsto

356 06 01 2.046 3.3 90 39.00.00.00.00 3.3.30 39 s0.00.00.00 273 433,63 50 000,00

Total Previsto: 50.000,00

l
l

I
DO

Credenciamento de pessoas jurídicas pâÍa prestâÇáo de serviços médicos especializados (consultas) em
ginecologia/obstêtricia e pediatria, objelivando âtêndêr âs demandâs dâ SecÍetara Municipâl dê Sâúde e
suas unidades.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm /Ano
Data do Processo Adm.

Modalidade:

39t2023

27 t13t2023

lnexigibilidade de Licitaçáo

Total Geral: 50.000,00I r
campos de Júrio, e^ p\. r .O-}-.tbJr3

Assinaturâ

eo,

F".-,,r-,,;l

PARECER CONTÁBIL

t

I

I

I

nr)s

Cod .Red Proj./Ativ Elêmento Despese Compl.do Elemento Saldo DisponÍvel



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/0001'99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P| 78319-000 - Campos de Júlio - MT

000020

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das alribuiÇóes de meu cargo, venho respeilosamente requerer que Vossa Excelêncra autoraze a abeÍtura
de procedimento licitatôrio conforme especiÍicaÉes relacionadas abaixo A existência de recursos orÇamentários foi con-
firmada pelo parec€r contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigoÍ

DOTAÇOES OUE SERÃO UTILIZÁDASI

í-PREFETTURÁ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

OBJETO DA LICITACÃO: CíêdêncÉmenlo de pessoas juridicas paÍa preslaÉo de serviços médicos especializâdos (consultas) em
ginecologia/obslelrÍcia e pediatíia. obielivando alendeí as demandas dâ Secretâria Municipelde Sãúdê ê suas unidades

P.ocesso Adm. no:

f ra de Julgamento:
Füíma Pgto. / Rêeiusto:
Prazo Entrega/Exec.:
Localde Entrega:
lJrgência:
Vigência:

Observações:

39/2023 Modalidad€: lnerigibilidade de LicilaÉo
Credenciamenlo
Mensal, 10 diãs úlêis / Anual, coníorme pesquisa de preços

lmedialo / contlnuo
MunicÍpio de Campos de Júlio - MÍ - CEP 78319-000

Náo se aplica

48 meses

Procedimento auxiliar de credenciamenlo realizado com base da redaçáo dos aís. 74,
Federal no 14.133/2021.

lV, 78, I e 79, l, lodos da Lei

Oespesa Côdigo dâ Dolaçáo DescÍiçáo da Dolaçáo Compl. do Elemento Valor PÍevislo

06.0í.2.0,t6.3.3.90.39.00.00.00.00 ManutenÇáo do§ serviços Espeoalizados Hospitalaft 3_3 90_39.50.00 00 00
Fonte de Recu6o : 500 - Recursos Náo Vinculados de lmposlos

50.000,00

Total provisto: 50 000.00

ITENS:
riaemf Ouâr'tdaqq udo. lpescÍiÉo

2

5000,000

5000,000

UN

UN

Serviço de procedimenlo mêdico - do tipo consulla médica especializada em
ginecologia e obstelílcia. (02-04-5137)

Sê.viÇo dê procedimento médico - do tipo consulta mêdicá especielizada êm
pediatria. (02-04-51 36)

Total Previsto

1.262.500.00

913.200,00

I Píeço Unit. Máximo

252.5000

182,&{00

Total Geral ---> 435.1400 2.175 700,O0

IRINEU lkôs PÀRMEôG^Nr r6ro5578ox

Campos de Júlio, 27 de lvlarço de 2023 MARcos pi#Hiftl[[r:r,"-
PARM EGG IANH§1",iiT:ff 1:I,:"'J:"';:IT

I :46205578034iil"#i::::,;.::.,; rr:
Assinâtura do Responsável

Folhai 1i 1

Convidados;

356



Folhâ 1/1ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Cempos ds Júlio - MT

)
)( ( )t

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAQÃO

O(a) Prefêito lvlunicipal, lrineu Marcos Parmeggianr, no uso das atribuiçóes que lhe confere a legislaçâo em
vigor e suas alteraÇÕes legars, Íesolve:

0'l - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçáo, assim identifacado

A - Processo Nr.: 3912023

B . Modalidade: lnexigibilidede dê Licitaçào

C - Forma de Julgamênto; Credenciamênto

O - Forma Pgto,/ Reaju3tê:Mênsel, 10 dies úteis / Anual, confoÍme pssquisa de preços

E - Prazo EntÍegarExec.: lm€diato / continuo
.Local de Entrege: Municipio de Campos de Júlio - MT

\E - Urgência: Não se aplicá

H - Vigência: 48 meses

I . Obi€to da Licitacào: Credenciamento dê pêssoas jurídicas para prestaçào de serviçls médicos espgcielizâdos (consultas) em
ginecologia/obstetrÍcia ê pediatÍia, objetivando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúdê e suas
unidades.

J - Obsewações: Procêdimenlo auxiliaí dê credenciamento íeãlizado com base da íedação dos aíts. 74, lV, 78, I e 79, l, todos da Lêi
Federal no 14.133/2021

K - Convidados

02 - lndicação de Recursos - Dotâção Orçamentária

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO
Despêsa Código da Dolâção DescriÇào da Dolação Compl. do Elemento Valor PÍevisto

0ô.01.2 046.3.3.90.39 00 00 00.00 Manutençào dos Serviços Especializados HospitalaÍg

Fonte de RecuÍso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3.3 90 39 50 00 00 00 50.000.00

Total Prêvisto : 50 000 00

Campos de Júlio, 27 de Março de 2023 I R I N E U MARcoSffiSrSdsÍ": :::::- - ".

PARM EGG lANl :4*ffii,r,:ii":liiê5.'*'*
6205578034 §*"".,,,""",,**

lrineu l\rarcos PaÍmeggiani - Prefeilo Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.câmposdejulio.mt.gov.br 000022

DECRETO NO. 09. DE 19 DE JANEIROOÉ2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlcrTAÇÃo Do MuNtcipto
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO. PARA O EXERCiCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. PÍêfêito do Municipio
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes
legars que lhe conÍere o artrgo 148. 1," b'' da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3o. lV, § 1o da Lei no
10.52012022, ê Art. 13. do Decreto Federal no. 10.A24n019,

CO,VSTDERA^/DO a vedâção rmposta no § 4o do artrgo 51 de
Lei Federal no 8666193

RESOLVE:

Art, 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissáo de Licitaçáo do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçóes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do píesidentê
designado no caput a Íespectiva firnção será exercida automaticâmente pelâ
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2" A investrdura dos membros ora designados, com a
fuÍrçáo de receber, examinar e iulgar todos os documentos e prgoedimentos
rêlativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕês nas modâlidades
concorrência. tomada de preços e convite. náo excedêrá a um âno, vêdada
a reconduÇáo da totalidade de seus membro§ para a mêsma comissão no
periodo subsequente. em observâncla ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPJ:01.614.516/0001 99 - Mun de Campos de Júlio * MT

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campi:s de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000023

www.camposdejulio.mt.gov.br

Art. 30. Esse decreto entra em vigor nã data de sua publicaçâo.
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de laneiro de 2023.

Registre.se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso.
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPI:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Cãmpos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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20 de lanêrro de 2023 . Joítal Oírual Elstrênr.o ttos lr,lLríxc'oÉs do Estcoo oe M6to Grosso. ANO Xvltl I N.4.156

0 4
Àuloídade Ssr ,tâ.ia Màú. 5922

OEPARTAIIIENTO OÊ COr|PRAS E LICIÍAÇÔES
EITRATO OÂ ATÂ OE RÊGISIRO OE FREÇOS t{. 0122023

ôRGÀo cERENctÀooR PREFETÍuRÂ MUNlclpAL oÊ cAt\rpo vERDE-MT

,-oRNFChDOR J SCIORE DO§ SANTôS S{ VÀ - MF CNPJ no 03.3{9.265({)i0í _98

oBJETÔ REGISÍRO DE PREÇOS PÁRA fUTURA E EVÉNTU^L AOU|srÇAO OE sÊJ\ÊROS ALtMENllctos - PREGÀO N. ,91/2022.

\4CÊNC|A D^ 
^T^ 

DÊ lgr0r/2ú13 À 19/0/120?4

rTEf.r ÊsPEctncAÇAo Do oBJETO OTOÊ MARCA VÁLOR VALOR
LJNIT, TOTAL'8ÀC.Q\ - pREpArrÁDO Lú UÀi RIG'dHOSü PROCESSO DL OUAL|OADI t,,ffi Epl,tããí_"ffi,tffi xnl§F;ari;rrca-"-iEÉ-oóÍo-EiÍiiiõõÂo-d6'ft ôB.,Y6Y^|JEEE,*ry

,. ÊliqÀTi-ÊüIi.G.85.u..-^4êêis"áullô,i§.;: §ipsfi,t^s"oô,3'Jô,çã§, 3'foR as MARcas. prNHo sol. plNHo BR|L ypÉ. uÃú ôúô Õasa.

"rr*,"*iS..u
RS 23.
352 oc

úo
074 008AK YPÊ R§

420

vAl oR TOrÀl DA ATA OF REGISTRO DE PRÉÇOS RS 27.A26 00 {VrNTÊ E SEIE Mtr OUATROCENÍOS E VtNÍÊ F SE|S REAISi

A lN lÊGRA oaArA DE REGISTRO DÉ PIIÊÇOS EsTÀ lllSPONtvÊL r,to SllÊ DA PREFÊtIUttA httos./hovo..áÍrpoverde.mlgoe sr

DEPARÍA ET{Ío DE coÍPRAs E LICITAçÔES

v Ê.XÍRAÍO DÀ AÍA DE REôI§ÍRO De PRÉÇOS N'o.rí/2023

FORNECEOORi GUÉNO & CIA LTOA - EPP CNPJ n" 0B.0S7.906/0001-6{

OÊUÊ'TO REGISTRO DE PREÇO§ PÀRA FUIURA E EVENTUÀL ÂQUISIÇAO DE GÊNÊROS ÂLIMENTICIOS,- PREGÁO N. .81/2022.

vtcÊNctA oA ÂÍa DÉ 19/01/2013 a 19,0r:2o24
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OECRETO r{'. í0. DÊ 1§ DE JÁNEIRO OE 2023.

OESIGiIA i'iÊ BROS PÂRA COMPO§ A ÊOI.',IPE DT APOIO AO PRÊ.
GoÉrno Do ExÊcuTrvo ííuNtctpAL paRÀ o ExEnclcto DÊ 2023.

IRINEU tTARCOS PARIrÊGGrÀNl, prelêrro do MuôlclBô de Õâmpos dê
JüD Estâdo d€ Malo Gro6so. no t,so dâs àtrlbLiÇóes tsgâs que lirc Çon-

lere o a(gll) 14â l. ' b' da Lei Orgànrca Munlclpâl ê.

\r/coÍ{srDERÂâ/Doo dispolto no aírqô 3. lv § l' (k! Ler nl lt,52ot2o22
c Âít. 13. do Oocreto F€dorarnõ. t0.024;2019

COr{SÍDEPÂ,JDOa vêdaçáo r4rpostâ no § 40 do ôíl€o 51 dã Lcl Fo.tôÍat
no.8666/93

RESOIVE l

Art íô NÕrnoaí a êqu pê de apoio ao PÍegoê,ro corrrpostil. únt suá n\âf
oíla. pâlo6 §orvdorcs do quaílr.o âlÊltv., dá adíirnrstaçao tcandir a§§rr

l.TtlAl§ SILVA MACIELI

[. i,tARcla soanÊs DÊ FRE|ÍÀ§;

llr. oôu(lt.^6 FÊ^lllctÊco eôÍH:

IV-ÊUSAiiA SCH EIOER iTOUÊÀ,

v. JÊgstca airal{N FRoEHLTCH:

Aí. 2! Ar âlí,br,çôos dâ êqurpo d., âoôro oo Olsooerrô InclLroír

l- alrxí.i|Í ô pijÍJoero ert loías as fiÀ\€s íro orocol$s(, lfiteloâo nà ío.Ína
do a/liJo 18 Oecrcto Fêd€rsr íiu 10.02412019.

VALOR TOÍAL DÀ ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS R§ 2.258.87 (C)oIS MIL OUZENTOS E CINQUENIA E c»TÔ RÊAIS E ONENTA E SETE CEN-
Í{vOSr

À INÍÊGRA DA AÍA OE REGISÍRO DE PREÇôS ESIA OISPCNIVEL NO SITE DÂ PREFEITURÂ https /hovo.câínpovsÍdê.mt.goy.5r./

PRÉIEIÍURA UUHIqIPAL OÊ CAMPOS DL JUI,IO l,. erlxrháí etn êndi§ê do encAm,ôhAms o dos píoce$os da6 fâsôs tnteí
1ô ê êlt€ma dc àgáo

lll- auÍhâr o prêqooiro oâs fâros dê aberúíE. ,ulgâmênlo g €ncêíamêntc
das srrssõê, pübl,cas do prooáo

lV- aurtlarr nos sgÍúÇoE inorentos a aprgciação do,g íocursos, quãndo rn-

lêÍÍ,oslos,

A . 3'A des,gnâção dos mêmbros ao'ílinedos no Éprrrnão crcêírÊrá a

Aí. a'. Esse d€creto snlíê sm v€or nâ dãte ds sua publlcaÉo Ístroagrn.
cto s,€us êreilo9 ão drâ 03 de ,â.rcr!, de 202J,

Ragl3t â-aa o prrbllquo.aÀ

Gat nere do Prêíoío Mrrôlopal d€ Carnpos óe Jüho. Estâõo dô Mâto Gío§-
si âo3 dêzâíovê orâs do mós de tíxiêko do âno ds dois m e vrnts e lrê3,

I&HÉU MARCOS PARNEOOlÀr{I

PtrÍeito dê C.mpor d. Jülo

\
ACAO

Oo trluMciPlo DÊ caMpos oE JúLto. EsÍADo oE i/iÂTo cRosso
PARA o ÊxÊRclcro 0E 2023.

OESIGNA I',EMBRoS PARA coi,PÔR A cÔMI§sÀo DÊ LICIT

IFüNEU XARCOS PARlleGGlAtrll. Proíe,ro do Municipb de Câmpos de
lúl'o Estado dê Mato Grcssô no u6o clãs atribu,Çógs lêgars ctuo lh€ col|.
lore 3 áílgo 14S I-b da Le, Orgànrcá M(rnupal e

COÍVSTOEÍIÁrYOOo diiposro ôo sÍ1qo 3' lv. § 'o dá l-ei n'. 1O.52O)0?2

c Ad- !3. (lo Decrclo Fodetâl no 10.02412019.

drôíoJnrorctpãl,orq/miianlm ! wírr.âí,1m. or0. Dr

Í-l §ÉcRÉÍo |to. 00, oÊ ,t9 DÊ JÂNE,Ro r,Ê 2023.
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COl{SrO€âÁÍ{rOs vsd6çáo rmposta o § 4. do flrtr§.r 51 4a Lot Ft dêráL
n. 8666/93

Rg§OLVEI

Àrt ,'DêsÉn& os Sewrdoraâ do quadao oíetryo d€6sa mlnrclpâlldâdê
paÉ compor a Comissáo de LrcÍaçâo do poder Êxecut vo oEra o lltlentê
qrsíc;oo. ,ara sob a pr6§idênc.â do prknêiro, dlscmpenhâr âs atrib!í.
çõaE conslânlês dá !6i n' 8.666,93 o âllêraçôes Íroltl{tíres. Íisa,,do âsstr
aomposut

I- ERIC ROORIGO PEÍÍE AN:

II - }{ÂOIA TALAI iIEJE":

III . iIICHELÊ OUÁRTE AILHO BANSTÊLO:

,V . JOSIAXE GINELI;

V. DARO RODflIGO TEIXEIRA,

PatioÍato ualco, Nê súsénctô ou rrr'ltodlÍnento do presõente cesranâoo
no cap.rt a respêctivâ funçào 3eíâ exêícidá ãltomalicanEnte p€la gorvilro-
ra adla ÍC.l alqlsm.

Aal ? A ,nv.'stduÍa dos nremDaos ora desqnodos coat s íunÉo dê rece
b"Í. eramiíar o iulggr todo6 0§ clocuíÍt6ôlo§ e pígccdiínenros ralâtrvos âo
cadastrànlento 6e ltcttntgs ê a9 llcilaçóss nas ôlodâlÉsdos concorrôÍlcÉ.

V lomada de preÇos e ccnvrlc fláo ôrcedêíil a unr ano. vedacta â aecondú.
;âo da lot6l,dâde da 39uÊ mombro6 oaía â mêôína comissêo no pêríodo
írb6õqúe.lê. rrnr cbserváncia âo dl§poslo no § 4. oo aíl€o 51óõ Lcr 8666.
de 2' dê tunho óe 19§3.

Ari. 3., Éssc docíoto 6otrâ êm v€or na dat, dê sL, pubtrcáçáo. rlroâgin-
do sarls sr€.tos ac dÉ 03 d€ iâÍêlro ds 2023

R.gl.tí!-.. e publlqll..ra.

Gabineto do Píê.a:to Municjpatoe Campôs oe Júlio. Fgiado d€ Malo cÍôs-
30. eos dezenovê drâs do .tars do janerro Oc nno íe dols iÍnl e vlnte o lrês
IRI}IÉU UARCOS PARÍ$EGGIANI

PrêÍôito do Campos dê Júlio

| - Em llconças madicn! congtantoi. no! últrmos 3 (r&l áno! (Zoirc, 2O?1

2022i si,riÉo consdeÍado no maxrmo rrlntâ (30) lal!âs consecLrlrras otl
, nl€Ícâlrdâ§ duranto oSBo pôriodo,

ll . §grvldoía gôslante oont frío0rámação do egondamonlo de I6€nçâ grrs-
tàaonêldurante o âno lctivo (inviabüdad€ do subslrüJçào)i

lll - Em píocarso dô apo§lntúoria paÍà 6 .ôor dc  OZjnAZ4l

lV - Prolissronal quâ tenha vitrcdo com outí!â r6de3 públlca ê/ou prvact6.

V - Oue êslrvêl om gozo de Ic6í!Çâ píénro e/orl ágÊídedâ6:

Vl - Em ràrdaprâçáo dr íunCáô

vll PloliiBionais gue repr63êntlm incrujiçóss ou aegmsnoA oducãcio-
rárs cLla Í[rnçáo erlgê ausênEr-tp do rnunicrp,o

§ 'l'. Nâo pooerá concoríor á runÉo ds coord6nadoí o prohsao. +ê se
errcontre ôa3 sêgullltis ltttuàgÔês

I - Êm liccnÇa môdicn v(lênto.

ll - Ss'vl(loaa gostanla conl FogÍâmâçâo de agendanrêrrto de t,c€,nçà ges,
lasonal dutante o ano l6tvo (tnvraba,dadc da suhstifulçâo):

lll . FÍn píoco6so dô .porcôtaóoriâ gâre os anOS dg 2OB2O24.

lv - proÍÉsionsl quÊ tonha v,nculo @ítl oolras rodo§ plrbtrcn otoJ pÍivadâi

V - Oue estrve. erí gozo oe llc€nçá prêmlo a,ou agendadai:

\4 - Em raadsptâÉo dÉ lU.|ÇáO

Vll - P(ílss|onâis qls íopaoaôôtânl tnslttuçóes ou Segn)enlos sducacr(}
aás cuE funÇáo ellgê au3cítat,se do munlciDro.

Arl. 3. Pgrmánecem inaltaíedos ê 6m pLne Íig6ôc€ os dornab jtdts dã
Po.tâna n.. 01/2023/SME, de 10 de |€no,rc d€ 2023.

Raglare*e s pqbliqua.3.,

Cainpo§ d€ Jrrlio. t9 dê isnarro de 2023.

JUUANA FERREIRA OÊ CASÍFO UE'EL
Eocrrtâ7ir t unlclp.t .r. educaçlo

PORÍARIA N1 í3, OE 19 OÉ JANEIRO OE 2023.

ElOltÊRA OCUPANÍE QUE ltÉNCOr.lA OO CÁROO DE PROVII,IEN-
TO EX COMTSSÀO DE GERENTE iIULÍIOI9CIPLIÍ{AR

lRli'lEU UÀRCOS PARIIÊGG|AN|, PrêÍerto do Àrr]nrcipro de Campôs c,c

Jrl,o Fstado de Mâlo G(,sso. no uso dc suas àtribuiçoês loqais o.

CONSIOERANOO ó dÉt'osto ao adigo 75 t1c'\o t dh Ld conphlrtentst
qo 1. de 15ctet hc de 2A08.

CO^rSlOERÁlrOO á eottcúaçào ctê so^4don êukrada sob n. 2A1. 202 3 do
19 n(t ]anero alP 2Ci?.3

RESOLVE:

^r't. 
l't-xonoíaÍ. a p.rido 6 sêrvdo.â RÀFÂELA MOGNON DE LIMA.

nsa,lrla nocPF §oti no. (.r32.595,001-06.0o cêrgo de pÍovt.Íionto êm comr§-
sào dê Gêíêíla À,lullrdt§crpllnâr, noirgâda alrâvis da PortÉía no. 09. d€ l6
oe lônorro dê 2023.

An.2' Eísá pônafla entrâ em v lor na Cat! do sr,â OubÍicaçào. mtrôâgindô
Íreu8 6í.11109 âo drã í9 dê d'rerro d€ 2023.

Aí. 3'nrrvqlnr.'s€ db OrsposlçOos conlc,as ílô poíôrro nú. I)9. óô 16 (lO

rânoro du 2023, â pãrtir oa dats e§tabelôctcla no aí,9ô segundo.

PaoiatÍ..a. . publiqu.-Ía.

6âbrnetê do proí§(o Munrceat de Câmpos do Jútio. bsràóô do MâlcJ Gro§-
so aos clozenovo d€s do mâ6 de lãnoiro do ano ds dorÉ ÍÍ,1 e v tlo o lr{is.

IRINEU MARCOA PÂRI'EGGiANI

J
DEPARTAMENTO O€ LIClrAÇAO

EXTFATO OO CONTRATO NO 353/2022

EXTRATÔ DO CONTRAÍO N" 353/2022.

ESPÊCIE: Píornossa d6 c.rnpÍâ ! vênda r dicnaçâo d9 b€ín rnôvet.

OBJEÍO, LOI E NO 03, OUADRÂ N' 07 ÁREÂ í,S3O,O4 M'. MATRiCULA
tf ' 1 . 1 99 do RegiBtro dc lrnôvo$ do Munrcipio ê ComaÍcs de Comqdoío

.MT
VALOR. R§ 112_000.00.

\4NCULAÇÀO' P.oceslo Administralrvo n, 17gim22 Concofiátlc|a no 03/

PARIES ÀIUNICIPIO OE CAMPOS DÉ JIJLIO . MT . VÊNDÊOOR. O ÔO.
Mu§ AGÊICOtA. coMeRcto E sÊRvtÇOs LTDA cNPJ/MF nô 42.667.
078/000r.76 / CoMPRÂDOR.

§ECREÍANIA DE EDUCAçÀOpôRÍaRtA x.. 0zt023raÍ8, oÉ te DE iÀHEtRO DE 2023.

A AECRE ÀRlA MUt{lCtPAf OE EOUCACÀO, Julrnr F€rt.i dc Câ..
rro tr.b.l, oô L6o d. rus! nribuiçoó§ t.o.r. o

RESÔLVE:

Aê t!, RETIFIC^Ê o § ti do Arllqo 30 da Podans .,. 01,2023/gME íle 1O

dê tânêrro lê :073

§ 1'. Nàô podera c{rncor.et á hnrÇàr) ilB r:oíÍtr.lrlirdor o orot,s.rrÍ ,lU.! «§
ancoílre 4a§ sequinl$ s(Llaço65t

rjrirÍi),rnn1.rr.l.oÍ.lr11rr.r!l'í' ry^/w.i.i' rrrr.().,t 5r Âssnrâdo Drgitêrmenre

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO CROSSO

O MUNIC|PIO oE CAMPOS OE JÚL|O - MT, ãtravés da PrefeituÍa Municipal, pessoa jurídica

de direito público inteÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Av. Valdir
Masutti, 779W, Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000. toÍna público, para

conhecimento dos anteressados, que está realizando processo de lnexigibilidade de Licitaçáo, com

utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, objetivando credenciar pêssoas
jurídicas paÍa prestação de serviços médicos espêcializados (consultas) êm
ginêcologia/obstetrícia e pêdiatria, visando atender as demandas da Sêcretaria Municipal de
Saúdê e suas unidades, nos termos e nas condiçÕes estabelecidas no presente instrumento

convocatório e seus anexos, quê se subordinam às normas gerais da Lei Federal n" 14.13312021.

1. DO OBJETO

í.1 É objeto do presentê Edital o credenciamento de pessoas juridicas para prestação de

serviços médicos êspecializados (consultas) em ginecologia/obstetÍicia e pediatria, visando

âtênder as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, nos termos e nas

condições estabelecidas neste Edital e anexos.

'1.2 A forma de execuçâo do serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estáo previstos

no Anexo I - Termo de RefeÍência deste Edital.

í.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, incaso l, da Lei Federal n" 14i33no21, ou

seja, paralela e não êxcludente: caso em que é viável e vantajosa para a AdministÍaçáo a Íealizaçâo

de conlrataçÕes simultâneas em condiçóes padronizadas. 
rarr.reu urncosã*?ff.fl::"
PARMEGGIANI:48'-i=tr;":l*ii-'

620557803.r s!â,.-.---.

Endereço: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT. situada à Av. Valdir Masutti, 779W,

Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT. CEP 78.3í 9-000.

Datas: O recebimento das solicitaçÕes de credenciamento e da documentaçáo ocoÍerá a partir de

3110312023, das 07h00 às 1 t h00 e das 13h00 às 17h00, no endereço acima indicado.

Dúvidas quanto ao Edital poderáo ser sanadas pelo e-mail licitacaol @camDosdeiulio.mt.qov.br, ou

pelos teleÍones (65) 3387 2800 / 9 9963 3595.

Dúvidas quanto aos serviços e forma de êxêcução poderão ser sanadas pelo e-mail

f.contratos@camoosdeiulio.mt.oov.br, ou pelo telefone (65) I 9218 3673.

Legislação: Lei Federal no '14.1331202'1. Arts.74, |V,78, le 79, I

^vsnrdaValdirIUrsuni,rÍ'77r)W.lnnn.l.rÍdrm(amposdc.lulro-MI'(lll)7llll91)(X) 
l!l (65)1187:800

\

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO 05/2023

lnêxigibilidade de Licitação n" 05/2023

Recebimento das Solicitações de Credenciamento
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAMpos DE.túuo
ESTADO DE MATO GROSSO

2. DAs coNDtçôES DE PARTTCTPAçÃo

2.í Poderáo participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas

interessadas que comprovarem atender a todas as condiçõês estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2.2 Os dados informados na Solicatação de Credenciamento são dê responsabilidade dos

inteÍessados, que deverâo comprová-los através da apresentação da documentação exigida no ltem

3 deste Edital.

2.3 Não será admitida a participaçáo de interessados que, por quaisquer motivos, tenham

sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou lndirela, nas esferas Federal,

Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -
MT.

2.4 Também não será admitida a participaçáo de interessados que possuam em seu quadro

societário servidores públicos ou agentes polÍticos municipais, bem como com vínculo dê parentesco

até o terceiro grau, que sejam detentores de poder de influência sobre o resultado do certame,

considerado todo aquele que participa, diÍeta ou indiretamente, dâs etapas do processo de licitaÇáo,

nos termos da Resoluçáo de Consulta n" 05/2016 do TCE/MT.

2.5 Os documentos exigidos deveráo apresentados em forma de cópias autenticadâs por

cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para

autenticação por membro da Comissão de Licitação, ou em meios digitais que possibilitem sua

conferência e autenticidade, à exceçáo dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas

Previdenciário/Fiscal e outros, que, por sua natureza, são emitidos através da internet e com

possibilidade de compÍovaÇão de sua autenticidade.

2.6 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão seÍ novamênte imprêssos

e/ou consultados pela Comissão de Licitação para efeito de compÍovaçâo de sua autenticadade.

2.7 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os

dêmais documentos deverão sem apÍesentados dentro da validade neles expressa ou com data de

expediçáo não superior a 90 (noventa) dias da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.

2.8 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos

neste Edital.

2.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em subslituição

âos documentos requeridos no presente Edital e anexos, com exceção dos casos exprêssamente

previstos.

2.10 Excepcionalmente, serão aceitos solicitaçÕes de credenciamento e documêntos

enviados para o e-mail licitacâo1@camposdejulio.mt.oov.br, desde que assinados por meio de

assinatura eletrônica quê possibilite a comprovação de autenticidade.

3. DocUMENTAÇÃo PARA CREDENCIAMENTo

3.1 Solicitação de crêdênciamento e declaraçáo coniunta

a) Solicitação de Credenciamento, conforme modelo do Anexo lll;

b) Declaração Conjunta, conforme modelo do Anexo lV.

IRINEU li"r" _:
IúARCOS :r;1.: .. .

PARMEGGIAN:j ':' ". .: . '
r 46205578034 :iilr..: .

,Avcnrdfl Valdrr lúasullr. n" 779W. llom J.rrdrm CamposdcJúlio-Ml CEP783l9-o0o lcl (65)l:187:8í)Í)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

3.2 Relativos à habilitaçáo,uridica

a) Cédula de identidâdê de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;

b) Certificado de condição de Microempreendedor lndividual, no caso de MEl, ou,

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou,

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso,

devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso dê sociedades por açÕes, acompanhedo da documentação de
eleição dos seus administradoíes, ou:

ê) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova

da dirêtoria em exercício, oui

0 Decreto de autorizâÇáo, em se tratando de empresa ou sociedadê eslrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, quando a atividade assim o êxigir. ou:

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade
pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.

3.3 Relativos à ÍegulaÍidade Íiscal ê tÍabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão do

CNPJ/MF;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Divida Ativa da União e
ContribuiçÕes Federais);

c) Prova de regularidadê perânte o Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de inscriçáo no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver,

relativa ao domicÍlio ou sêde do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto da licitação;

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante,

ou outra êquivalente, na forma de leil

Í) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidâo Negativa de

Débitos Trabalhistas.

3.4 Relativos à qualificação técnica

a) lndicação dos proÍissionais que aluarão na prestação dos serviços, conforme
modelo do Anexo V; .f l^ry- ffiF,iiii*

pmueocmr§i:"'ií1==
1r4620557E03.t8F".: :jj i:
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b) Prova de inscrição dos proÍissionais que atuarão na prestação dos serviços no

Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso - CRM / MT, com indicâção dâ especialidade
(ginecologia e obstetrícia ou pediatria), conforme o caso.

3.5 Documêntos complementares

a) Certidáo negativa de antecedentes criminais dos profissionais que atuarão na
prestação dos serviços, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal do domicÍlio dos
mesmos.

3.6 Caso o interessado sê faça representar por meio dê procurador, faz-se necessária
apresentação de:

a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;

b) Procuração, com firma reconhecida em cartório ou por instrumento público, com

mençeo expressa dê que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular proposlas, para

rêcebimento de intimações e notificaçÕes, desistência ou náo de recursos, bem como demais atos
pertinêntes ao certame.

4. ENTREGA E ANÁLrsE Dos DocuMENTos DE HABtLtTAÇÃo

4.í Aberto o período para solicitações de cÍedenciamento, os interessadas entregaráo,
mediente recibo, toda a documentaçâo de habilitação previsla no ltem 3;

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em
prazo náo superior â 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da data do protocolo de entrega, que será

aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado.

4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para

prestarem quaisquer esclarecimentos porventuÍa necessários, bem como para complementarem,
caso queiram, os documentos apresentados.

4.4 Sê[ão considerados habilitados e cÍedenciados os interessados que cumprirem todas as

exigências deste Edital, sendo inabilitados e náo credenciados aqueles que não cumprirem e náo

manifestarem interesse em complemêntar a documentação necessária.

5. DOS RECURSOS

5.í O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recuÍso, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissâo de Licitação via
correio eletÍÔnico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial

dos Municípios de Mato Grosso.

5.2 O recurso deveÍá ser apresentado por escrito, assinado, dirigido à Comissáo dê Licitaçáo
e protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, situada à Av. Valdir Masutti, no

779W, Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio - MT ou pela ferramentâ "Protocolo Web", disponível no

httos://www.cam eiulio.mt.oov. br IR]NEU IVAR
PARNlEGG AN] ,1

ô2055i8034

endereço
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5-3 O recurso náo terá efeito suspensivo

7, DO CONTRATO

7.í O Contrato teÍá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato
no Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do
inleressado, segundo os critêrios deste Edital.

7.3 Os serviços deverão ser rêalizados no Município de Campos de Júlio - MT, segundo os
critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.

7.4 A minuta do contrato a ser celeb€do consla do Anexo ll deste Edital.

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO

8.Í Os serviços efetuados pêlos credenciados serão pagos de acordo com os valores
constantes do Termo de ReÍerência - Anexo l, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da
Declaração do Anexo lV;

8.2 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser rêa.iustado monetariamênte por
índices oficiais de correçáo e/ou através de pesquisa mercadológica, quando entâo será atualizada a
Tabela de Valores do Anexo I - Termo de Referência.

8.3 O pagamento será eÍetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o
10o (decimo) dia útil, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado,
sendo efetuada a retençáo de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislaçáo vigente.

8.4 O pagamento será creditado êm conta correntê, por meio de oÍdem bancária a favor de

IRINEU
MARCOS
PARMEG
GIANI:462
055780«
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6. DA DIVULGAÇÃO OO RESULTADO

6.1 Após a análise documental, a Comissâo de Licitaçáo apresentará a relação geral dos
crêdenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.

6.2 O processo de análise e o resultado final seÍáo homologados pelo Prefêito Municipal.

6.3 Após o defeÍimento do credenciamento. o interessado será comunicado via correto
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicaÇão no Diáíio Oficial dos
Municipios de Mato Grosso, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.

6.4 A lisla dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio êletrônico httos://www.camposdeiulio.mt.oov. br e
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentaçáo
disponível paÍa ser retirada por até '15 (quinze) dias da divulgaçáo. Havendo interposição de recurso,
esse pÍazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo.
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qualquer instituação bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para

isso, ficar explícito o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser

efetivado o crédito.

8.5 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Notâ Fiscal, â devidâ comprôvação, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos,

de acordo com a Lêi Complêmentar n" 123i2006.

8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, estâ

será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação

ou reapresentaçáo do documento fiscal não acarretando qualquer ônus pâra a PreÍeitura do

Município de Campos de Júlio - MT.

8.7 Previamente à data do pagamento, o Oepartamento de Tesouraria vêriÍicará as certidões

de regularidade Íiscal e trâbalhista, para verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação do

Íornecedor.

8.8 Os tributos e as contribuiçôes, bem como quaisquer oulras despesas necessárias à dos

serviÇos sâo de responsabilidade do Íornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a

comprovação dê sua Íegularidade.

8.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçôes a Prefeitura do Município de Campos

de Júlio - MT procederá à atualização Íinanceira diáíia de seus débitos, por meio da média de índices

de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo
(Decreto n.o 1.544, de 30.0ô.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data

final o dia anterior ao da emissão da ordêm bancária, ou pelo índice que venha a substiluí-lo.

8.10 Para fins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte

fóÍmula:

R=Vxl

Onde:

R = valoÍ da correção procuÍada:

V = valor inicial do contrâto,

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

8.11 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao

fornecedor, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o pÍazo paê o pagamento iniciar-se-á após regularizaçáo da situaçáo e/ou a

reapresentação do documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de

Júlio - MT.

g. oes nrpóreses DE DEScREDENcIAMENTo

9.1 A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT poderá promover o descredencaamento,

a qualquer tempo, por razóes devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos

após o credenciamento, que importêm comprometimento dâ capacidade técnica, fiscal ou da postura

Avcn rda ValdrÍ Masü(r, n' 779W. Bom JaÍdim ( dmpo\ ilc Ju[o - M I Ct]P78ll9-000 Tel (65)1187:8oo
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do Credenciado, ou ainda que fira o padrão etico ou operacional do trabalho, sem que caiba ao
mesmo qualquer direito a indenização, compensaçâo ou reembolso, sêla a que título for.

9.2 Aqueles que se recusarem, sem justificativa aceita pela Administração, a executar os

serviços nos prazos e condiçóes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu dêscredenciamento a qualquer tempo, desde que

requerido com antêcedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigaçôes pelo Credenciado, este estará sujeito às

sançÕes previstas no Edital, seus Anêxos e na Lei Fêderal n" 14.13312021.

9,5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões

pelâ Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário
Municipal de Administraçáo para tomada de decisão.

9.6 Se for conveniente paÍa a Administraçáo Municipal, a Secretaria Municipal de

Administraçáo poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestâo e
contrataçáo do Íornecimento objeto deste Edital.

10. DA IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL

10.'l Os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçÕes ao presente Edital deveráo ser

efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de enceÍÍamenlo do periodo de

credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no Departamento

de Licitações, situado à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, das

7h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, ou pela ferramenta "Protocolo Web", disponível no endereço
httDs:/ sdeiulio. mt.qov. br , ou ainda pelo e-mail licitacao'l @camposdeiulio.mt.qov. br

10.2 Caberá à Comissáo de Licitaçáo analisar e decidir sobre a petiçâo de esclarecimento ou

impugnaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.3 As decisões e/ou respostas serâo encaminhadas no e-mail informado pelo interessado

no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnaçâo.

í2. oAs oBRIGAçÔES DA CREDENCIANTE

12.1 As obrigaÇões do Credenciado constam do Anexo I - Termo de Referência

13. oAs DtsPosrÇóES FtNAts

13.1 A simples apresentação, pelo anteressado, da documentação exigida no presênte

certame nâo induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista

no ltem 3 deste Edital.

rnrr.reu unncosffi#l-rl!}ir] .-l
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11. oAs oBRtcAçôEs oo cREDENctADo

11.1 As obrigaçÕes do Credenciado constam do Anexo l- Termo de Referência
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'13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelâs inÍormações

disponibilizadas e sua atualizaçáo junto à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

13.3 O Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e

sucessivos períodos. nos termos da legislação pertinente.

13.4 A PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT poderá revogaí ou anular o presente

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a Íeembolso,

indenização ou compensação.

13.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal

n" 14.1332021 .

í4. ANEXOS OO EOITAL

'14-í São partes integÍantês, indissociáveis ê atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes

anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados:

Anêxo I - Termo de Referênciai

Anexo ll - Minuta do Contrato/Termo de Crêdenciamento.

Anexo lll - Solicitação de Credencjamento;

Anêxo lV - DeclaÍação Conjunta:

Anêxo V - lndicaçáo de Profissionais.

Campos de Júlio - MT, 28 de março de 2023
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO N" O4l2023

lnêxigibilidade de Licitação no 0412023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ODAIR CEZAR MORCH

Solicitação: 59912023

Coleta:56/2023

1. DO OBJETO

1.'l Este Termo de Referência tem por objeto especificar as condiçôês para contratação de

pessoas jurídicas, através de inexigibilidade de licitação, por meio do procedimento auxiliar de

cÍedenciamenlo, paía prestação de serviços de consultâs especializadas de

GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA e PEDIATRIA com garantia de retoíno ate 30 dia§ após a consulta,

conforme especiÍicaçóes e quantitativos contidos neste Termo de Refêrência, estimados para um

período de 48 mêses.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de Referência é destinado ao contrato de Profissionais Médicos

especialistas em Pediatria ê Ginecologia/obstetrícia para prestação de serviço de consultas parâ

pacientes atendidos da rede municipal a Íim de complementar os serviços que são realizados pela

atenção primária,

2.2 Considerando que as especialidades referenciadas encontram-se em distâncias

superiores a 400 km,

2.3 Considerando que os agendamentos pelo Sistema Único de Saúde - SUS sáo morosos e

as necessidades muitas vezes, imediatasi

2.4 Considerando o número crescente de gestantes e de crianças menores no municipio:

2.5 Considerando que o atendimento em pediatria visa proteger o paciente contra algum

agravo que possa interferir em seu desenvolvimento;

2.6 Considerando que o atendimento em ginecologia/obstelrícia busca prevenir e tratar todas

as doenças que envolvam o sistema reprodutor feminino, ou seja, vagina, útero, ováÍios. tubas

uterinas e tâmbém as memas e cuida do desenvolvimento do Íeto, além de prestar assistência à

mulheÍ nos períodos da gravidez e pós-parto;

2.7. Considerando a importância do atendimento humanizado que é aquele que considera a

intêgralidade do cuidado, o acesso local aos especialistâs em questão, reforça a prática humanizada;
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2.8. Considerando o custo do deslocamento para os atendimentos fora do município ondê se

inclua o desgaste fÍsico (humano) ê mateÍial (veículos) e os custos econômicos (combustível,

intercorrências com veÍculos, passagens, casa de apoio e outros).

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1. Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamente os arts. 74, caput, 78, l,

combinados com o arl. 79, l, todos da mencionada Lei, abaixo transcritos:

Att. 74. É inexigível a lícitaçâo quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

I];
lV- Objetos que devem or,, possam ser contratados por meio de crcdenciamento;

\ft. 78. São procedimentos auxiliares das /lclÍagões e das contrataÇões regdas

por esta Lei:

l - Credencíamento:

I1;

Att. 79. O credenciamento poderâ ser usado nas segurhtês l,,póÍeses de

contratação:

| - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantaiosa pan a

Administração a realização de contratações simultâneas em condições

padronizadas;

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão deíinidos em

regulamento, oôservadas as seguintes rêgras:

I - A Administnção deverá divulgar e manter à disposição do público, em sitio

eletrônico oficial, edital de chamamento dê inÍeressados, de modo a permitir o

cadastramento pemanente de novos lhÍeressados;

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamenÍo serão definidos em

regulamento, obse/vadas as sêgu,nÍes regrasi

I - a Administnção deverá divulgar e manter à disposiÇão do público, em sítio

eletônico oficial, edital de chamamento dê rnÍeressados, de modo a permitir o

cadastramento permanente de novos inÍerêssados,

ll - na hipótese do inciso I do caput deste aftigo, quando o obieto não petmitir a

contratação imediata e simultánea de lodos os cedenciados, devetáo ser

adotados cilérios objetivos de distibuição da demanda;

l - o edital de chamamento de ,nÍeÍêssados deverá prever as condições

padronizadas de contrataçáo e, nas h,póÍeses dos rhcisos I e ll do caput deste

aftigo, deverá definir o valor da contratação;
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[ ..];

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem

autoização expressa da Administração.

4. DAs EspEcrFtcAÇoES E ATRtBUTÇÕEs oos sERvrÇos

4.1 Pêdiatra

4.'1.í Das atribuiçôes do profissional médico pediatra.

a) A consulta com o especialista médico pediatÍa destina a análise de diversos

aspectos da saúde da criança e do adolescente, sáo avaliados itens como condição nutricional, curva

de crescimento, estado vacinal, desenvolvimento nêuropsicomotor e cuidados domiciliares

dispensados à criança, quando identificados desvios além da normalidade, é realizada uma

intervençâo rápida e efacaz;

b) Atendimento das queixas específicas, alteraçóes pontuais,

c) Planêjar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades

relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta teÍapêutica;

d) Realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a

eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento mádico e a proteçâo da saúde individual e

coletiva;

e) Participar dê programas de treinamento;

f) Executar outras atividades de interesse ou pertinentes à área de trabalho.

g) O médico pediatra deve ser capaz de realizar atendimento assistencial específico

às crianças, desde o nascimento até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados

pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recupêrar sua saúde, em serviços de emergência

pediátrica, unidades de internaçáo, atendimento ambulatorial e atenção domiciliar, além de êxecutar

atividades de cuidado paliativo; atendimento ao recém-nascido em sala de parto,

4.2 Ginecologistarobstetra

4.2.í Das atribuiçÕes do proÍissional médico ginecologista/obstêtra

a) A consulta com o ginecologista/obstetra prima pela manutênçáo da saúde das

mulheres. O profissional é o especialista que realiza os exames preventivos e trata as doênças ligadas

ao apaÍelho reprodutivo feminino e questÕes relacionadas à reproduçáo. O profissional médico

especialista em ginecologia atende mulheres a partir da adolescência, coletando o exame de

preventivo e exames de mamas, avalia a necessidade de realizar os procedimentos de colposcopia,

biópsia, ecografia gineco/obstetra e cauterizaçôes.

b) Realizar atendimento médico ambulatorial em ginêcologia ê obstetrícia;

c) Desempenhar funções da medicina preventiva ê curativa,

d) Realizar acompanhamento da gravidez;

ê) SolicitaÍ exames necessários no pré-nâtal de imâgem e laborâtoÍiais,

0 Orientar as gestantes e Íamiliares;
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g) Dar orientaçôes gêrais em relaçáo à gravidez, parto, puerpério;

h) Realizar consulta de pré-natal de risco habitual, intermediáÍio e allo risco,

utilizando conhecimentos técnicos para aumentar a qualidade do pré-natal;

i) Realizar consultas e examês ginecológicos, aplicaçôes de medicamentos quando

necessário;

j) Utilizar os protocolos do Ministério da Saúde e protocolos Municipais;

k) Atender urgências obstétricas dentro do CMMi

l) Realizar encaminhamento para outros pontos de maior complexidade e da rede

materno infantill

m) Prescrever medicamentos dentro de REMUNE/RENAME;

n) Preencher guia dê referência e contra refeíência:

4.3 Das quantidades

Item
Código
Bethe

Código

TCEIMT
DESCRTÇÃO Unid Quant.

Preço
unitárao

definido

01 02-04-5137 0004222
Serviço de procedimento médico - do
tipo consulta médica especializada
em ginecologia e obstetrícia

Serviço /
consulta

5.000 R$ 252,50

02 02-04-5136 0004454
Serviço dê procêdimento médico - do
tipo consulta médica especializada
êm pediatria

Serviço /
consulta

5.000 R$ 182,64

4.3.'1. Os quantitativos são uma estimativa para um período de 48 meses, e serão

empenhados conÍorme a necessidade do setor, ficando assim uma estimativa do valor total de RS R$

2.175,700,00 (dois milhÕes e cento e setenta e cinco mil e setecentos reais).

5. UflLTZAçÃO DO SERvrÇO

5.1. Para garantir a populâçáo de Campos dê Júlio o que diz o art. í96 da Constituiçâo da

República Federativa do Brasil, que assim prevê: Art. '196. A saúde é diÍeito de todos e dever do

Estado, garantido mêdiânte políticas sociais e econômicas que visem à reduçâo do risco de doença e

dê outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açóes ê serviços paÍa sua promoçáo,

protêção e recupêraçáo;

6. DA PROPOSTA

6.í. A proposta, que compreende a descíiçáo dos serviços ofeÍtados, preço unitário, pÍeço

total e validade, deveÍá ser compatível com o TeÍmo de Referência e seus anêxos, bem como

atender às seguintes exigências:

a) No preço oÍertado, que é fixo e inalterável, deverão estar incluídos ainda, todos os

^vcnidaValdrÍMasuur.n"779w. 
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custos diretos e indiretos, inclusive, seguro, impostos, taxas e outras despesas quê incidem ou

venham incidir no fornecimento e realização do serviço.

7. Do LocAL, pRAzo E FoRMA DE REALtzAÇÃo Dos sERvtÇos

7.1. Os serviços seráo realizados de acordo com as especificaçôes deste Termo de

Referência

7.2. Os serviços deverão ser realizados na cidade de Campos de Júlio - MT, em local

informado e cedido pela Secretaria de Saúde. Havendo necêssidade de encaminhar a paciente para

atendimento no MunicÍpio sede da empresa conlratada, a gêstão irá avaliar e encaminhar a paciente,

em casos esporádicos;

7.3. Os quântitalivos das consultas serâo divididos de acordo com as êmprêsas

credenciadas

7.4.Os encaminhamentos para realizaçâo das consultas especializadas de que trata este

Termo, partirão dos atendimentos realizados na atênçâo primária do municipio sendo destinados â

Central de Regulação local, posteriormente seráo autorizados e agendados pela Central de

Regulaçáo da Secretaria Municipal de Saúcie contendo data, carimbo e assinatura do responsável

pela autorização.

7.5. As consultas devem ser realizadas no Municipio de Campos dê Júlio em horário dê

funcionamento da Secretaria de Saúde (07:00hs as 11;00hs/'13:00hs as '17:00hs) em dias úteis,

excepcionalmente aos finais de semana. Em caso de necessidade, o horário deverá ser informado

pela solicitante.

7.6. As consultas especializadas dê GINECOLOGIA/OBSTETRiCIA e PEDÍATRlA, a
paciêntês encaminhados/agendados pelo município, terão direito a retorno dentío do prazo estipulado

de ate 30 dias, caso haja necessidade, sêm custo adicional para a administração.

7.7. Os serviços serão realizados, e posteriormente seráo verificados sua conformidade com

as especificaçÕes constantes neste Termo de Referêncla.

7.8 Admitide à conformidade quantitativa e qualitativa, o serviço será íecebido

definitivamente, mediante "atesto" nâ Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação do serviço.

7.9 Caso atrase no seÍviço ou se recuse a rcalizaÍ, o licitante credenciado êstará sujeito a

sanções administrativas, sendo que o serviço Íefêito passará pêlo mêsmo processo de verificaçáo

obseÍvado na primeira Íealizaçáo.

7.10. Caberá ao credenciâdo arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com

dêslocaçâo, seguro, impostos do serviço a ser substituído.

7.í'l O Município de Campos de Júlio reserva-se o direito de impugnar os serviços realizados,

se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas desse Termo de ReÍerência.

7.í2. Somente será permitido serviço novo de acordo com o especificado, náo se admitindo,

sob qualquer hipótese, seÍviço inadêquado, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

8, Do ACoMPANHAMENTo E FIScALIzAÇÃo
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8.1 A fiscalização do objeto da prêsênte contratação pelo Município de Campos de Júlio será

exercida por profissional designado para tal Íinalidade, nos termos do aÍt. '1.,l7 da Lei Federal no

14j3312021, anotando em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou ineficácias observadas.

8.2 A Íiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsâbilidade da

CONTRATAOA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, náo implica em

corresponsabilidade do Municipio de Campos de Júlio, de conformidade com o aí. 120 da Lei no

't4.133t2021.

8.3 O profissional designado acompanhará o serviço, cabendo-lhe:

8.3.1 A confêrência qualitativa e quantitativa do serviço prestado, recusando-o caso

não esteja dentro dos limites das especificações técnicas dêsse Termo de Referência;

8.3.2. Prestar ao fornêcêdor qualquer tipo de esclaÍecimento quanto à identificação,

quantidade ou qualidade do serviço.

8.4 O credenciado ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar

todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administraçáo.

8.5 A fiscalizaçâo não aceitará, sob nenhum prelexto, a transÍerência de qualquer

responsabilidade da CONTRATADA para outros.

9. oAS OBRIGAÇÓES Do GREDENCIADo

São obrigaçÕes do CREDENCIADO:

9.'1. Realizar o serviço conforme as especificações constantes desse Termo de ReÍerência,

cumprindo o prazo estabelecido.

9.2. Realizar o serviço no prazo e local estabelecidos nesse TeÍmo de ReÍerência,

acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura e certidÕes negativas.

9.3. Responsabilizar-se pela qualidade e eficácia do serviço foÍnecido, prezando sempre pela

ética e pelo serviço humanizado;

9.4. Providencier imediata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pelo Municipio de Campos de Júlio, refêrentes às condições Íirmadas neste Termo de Referência.

9.5. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis,

documentaçáo de habilitaçáo e gualificaçáo cujas validades encontrem-se vencidas.

9.6. Ressârcir os evenluais prejuízos causados aos pâcientês e o Município de Campos de

Júlio e/ou a terceiros, provocados por ineÍiciência ou irrêgularidades cometidas na execução das

obrigaçõês assumidas.

9.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo dê Referência, sem prévia autorização do Município de Campos de Júlio.

9.8. Prestar esclaÍecimentos ao Município de Campos de Júlio sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentêmente de solicitação

Avcnida Valdrr Masuti. n" 779W. Bom Jardim CamposdcJúlio-MI CEP78ll9-000 Tel :(ó5)11871800
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9.9.. Qualquer dano causado ao Município de Campos de Júlio na execuçáo do serviço, será

ressarcido pelo crêdenciado, salvo justiÍicativa comprovada, que deveÍá responsabilizar-se pelo ônus

resultantê de quaisquer açÕes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentês

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,

poÍ quaisquer responsabilidades decorÍentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a sêr exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Teímo de Referência e da Nota

de Empenho,

9.'10. Obêdecer às normas e rotinas dos locais onde prestar os serviços, em especial as que

disserem respeito à segurança, à guarda e à qualidade dos sêrviços executadosi

9.11. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto conlratado, prestando todos os

êsclarecimentos que forem solicitados pelo Município dê Campos de Júlio, cujas reclamações se

obriga a atênder.

9.'12. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às inÍormaçôes ou documentos de qualquer

natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por

sua indêvida divulgação ê/ou incorreta ou descuidada utilização;

9.13. Levar imediatamente ao conhecimento da Secretaria Municipal de Saúde qualquer fato

extraordinário ou anoÍmal quê ocorra durante a exêcução dos serviços, parâ adoçáo de medidas

cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente e/ou incidente

que, evenlualmente venha a ocorrer;

9.'14. Prestar todos os esclarecimentos que foÍem solicitados pela Secretaria Municipal de

Saúde, atendendo de imediato as solicitações,

9.15. AtendeÍ os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário.

9.í6. Manter semprê a qualidade na prestaçáo de serviço êxecutado.

9.í7. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;

9.18. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

9.í9. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário,

9.20. Esclarecer aos pacientes e familiares/responsáveis sobÍe os seus direitos e assuntos

peítinentes aos serviços oÍerecidos.

9.21. As consultas serão previamente agendadas pela Secretaíia Municipal de Saúde. não

podendo o contratado cobrar qualquer valor sobre a consulta ou procedimento, atendimênto único e

exclusivo - SUS. Quando necessáÍio fazer os encâminhamentos paÍa outras especialidades

utilizando o Íormulário padrão SUS.

9.22. Em caso de impossibilidade de âtêndimento na data de agendâmênto, a contratada

deverá enlrar em contêto, de forma oficial, com a Secretaria Municipal de Saúde para justificar o náo

atendimento e disponibilizar nova data, dentro da vigência do mês de agendamênto,

9.23. Executar o seÍviço contratado, sendo vedada a transferência de rêsponsabilidade,

titularidade, ou cessáo total ou parcial da atividadel

9.24. A Contratada deverá oÍertar suporte assistencial encaminhando pacientes que

apresentarem intercorrências clinicas no momento da execuçáo da consulta.
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í0. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Sáo obrigações do Município de Campos de Júlio:

10.í. Acompanhar e fiscalizar a realizaçáo do sêrviço;

10.2. lnformar o credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas

instalaçôes para a realização do serviço ê as evêntuais alteraÇóes êÍêtuadas em tais preceitos,

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela credenciada, relacionados

com o seNiÇo pactuado;

í0.4. Comunicar, por escrito, o credenciado, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, conforme especificações deste Termo de Referência;

10.5. Estando o serviço de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada, a ContÍatante êfetuará o pagamento nas condiçôes, preços e prazos

pactuados neste Termo de ReÍerência.

10.6. Comunicar, por escrito, o cÍedenciado o náo-recebimento do serviço, apontando as

razôes, quando íor o caso, da sua não-adequação aos termos contratuais;

'10.7. Proporcionar as condiçôes para que o credenciado possa cumprir as obrigações

pactuadas.

í 1. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

'11.1. Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em

parte, Íicará sujeita às sançÕes previstas nos artigos 155 e 156 da Lei no 14.13312021 e ao pagamento

de multa nos teímos a seguir.

11.2 Pelo descumprimênto total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa do

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retiíar a nota de empenho ou documento equivalente no

prazo eslabêlecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) Multa de 10% sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Cancelamento do preço registrado;

c) Suspensão tempoÉriâ de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administraçáo no prazo de até cinco anos.

11.2-t As sançôes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.2.2 Por atraso injustificado no cumprimênto de contrato de fornecimento:

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de alraso, sobre o valor da prestaçáo

em atraso até o décimo dia:

b) Rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia dê atraso.

1í.3 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestaçáo

de serviço:
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a) Advertência, poÍ escrito, nas Íaltas leves;

b) Multa dê 10% (dez por cento) sobre o valoÍ correspondente à parte não cumprida

ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) Suspensão temporáÍia de participar de licitação e impedimento de contratar com a

administração pública Estadual por prazo nâo superior a 2 (dois) anos.

d) DêclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1í.3.1 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.3, poderá ser aplicada de

Íorma isolada ou cumulativamentê com as sançÕes previstas nas alíneas "d", sem prejuízo

da rêscisão unilateral do instrumênto de ajustê por qualquer das hipóteses prescritas nos aítigos '137

ao 139 da Lei no 14.133/2021.

11.4 O fornecedor que nâo recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido,

ensêiará também a aplicação da pena de suspensáo tempoÍáriâ de participaçáo em licitação ou

impedimento de contratar com a administraÇáo, enquanto nâo adimplida a obrigação.

1í.5 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.3, será de

competência exclusiva do prefeito municipal, facultâda a ampla defesa, na forma e no prazo

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitaÇão ser concedida mediante ressarcimento dos

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

1í.6 Fica garantido ao Íornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

'l't.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos

fornecedores mantido pela Administraçáo.

í'1.8. As importâncaas relativas às multas dêveráo sêr recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

12. OUAL|FTCAçÃO TÉCNTCA

í2.í. Não este.ia respondendo a processo administrativo ou penal,

12.2. Os interessados deveráo êstar regularmente inscritos no Conselho Regional de

Medicina, do Estado do Mato Grosso;

12.3 A Contratada deverá executar fielmente o serviço contratado, de acordo com as noÍmas

legais existêntes e recomendações emitidas pelos órgáos de controle especialmente, CRM,

vêrificândo sempre o seu bom desempenho, realizando os serviços êm conÍormidade com a propostâ

apresentada, observando sempre os critérios de qualidade e seguranÇa dos serviços a serem

prestados.
IRINEU

t\rARcos
PARMEGGIA
Nt462055780

34

í3. Do Pagamento

Avenida Vald,r Masuüi. n" 779W. Bom Jardim CÂmpos de Júlro - MT CEP 78 319-0m lclr(65)13872800



ut {

('*,)
§§. ,Í,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO CROSSO

13.í. O pagamento sêrá efetuado pelo Município de Campos de Júlio até o'l0o (decimo) dia

útil, mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo proÍissional designado, sendo

efetuada a retençáo dê tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme detêrmina a legislação

vigente.

13.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de

qualquer instituiçáo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do

banco, agência, localidadê e númeÍo da conta corrênte em que deverá ser efetivado o crêdito.

13.3. Câso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos

e ContribuiçÕes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar,

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos,

de acordo com a Lei Complemêntar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

'13.4, Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstància que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficaÍá pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o pruzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação

ou reapresentaçâo do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Campos

de Júlio.

í3.5. Previemente à data do pagãmento, o Departamento de Tesouraria verificará as

certidÕes de regularidade Íiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condiçõês de

habilitação da CONTRATADA.

13.6. Os tributos ê as contribuiçôês fiscais, bem como quaisquer outras despesas

necessárias à entrega dos bens/materiais sáo de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a

CONTRATANTE êxigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

'13.7. Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçõês o Município de Campos de Júlio

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de

abrangência nacional, na forma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.' 1.544,

de 30.06.95) 'pró rata", tendo como base o dia limite para pagâmento e como data final o dia anterior

ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

13.8. Nos casos de eventuais at[asos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratóíios devidos pelo

Município de Campos de Júlio, entre o término do prazo referido no tlem 12.1 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da

aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos MoÍatórios

N = Número de dias entre a data píêvista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi

Vp = Valor da parcela em atraso; IR|NEU §i:",iflir,ri íi " 
.

MARCOS i*i* ..--
I = lndice de compensação Íinancêira = 0,000'16438. assim apurado: pÀiiüàê-e lnNti{.â'l .'-;"",.'

t :46205578034 i"-fr- : r-.. -

l= i/365 l=6/100/365 l= 0,00016438
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onde i = taxa percentual anual no vâlor de 6%.

'13.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída ao credenciado. Qualquer

irregularidade que impeça a liquidação da despesa seÉ comunicada à contratada, ficando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo paía

o pagamento iniciar-se-á após regularizaçáo da situâção e/ou a reapresentação do documento fiscal,

não acanetando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

14. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Í4.'1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estáo pÍogíamadas em dotação orçamentáÍia

própria, píevista no orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2023, e serão

indicadas no momento em que as adjudicaçÕes forem realizadas.

15. DA FONTE DE REGURSO

í5.í. O valor pâra o credenciamento dos serviços de consultas de pediatria e

ginecologia/obstetrícia, serâo pagos conforme o orçamento de 2023, através:

6 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentárie 1 - Fundo Municipal de saúde

Fonte de Recursos 0500 0601 0621

Centro de Custo 61253

Projeto/Atividade 2.046

Elemento de Despesa
3.3.90.39.50.00.00.00

Serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

Dotação J5r)

16. DAS O|SPOSTçOES FtNAtS

í6.í. O credenciado deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas,

decorrentes do fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus ao Município de Campos de Júlio.

Í6.2. . A formalização do contrato será regida contorme prevê o artigo 89 §§ 1" e 2",

observado o disposto no artigo 104, da Lei n' 14.'l,3312

Atenciosamente,
IRINEU MARCOS" "..

PARMEGGIANI:4
6205578034

Campos de Júlio - MT, 16 de ÍevereiÍo de 2023

^v!:nrd,rValdrÍMasutlr.n'779W.BomJaÍdrn 
('amposdcJulro-Ml (tP7l{:ll9-000 tel (ó5)J187:800

urgao
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Odair Cêzar Morch

Secretário lvlunicipal de Saúde lnterino

Marcia Soares dê Frêitas

Agentê Administrativo

IRINEU
MARCOS

PARMEGGIANI
46205578034

ÀvenidaValdrrMasurli.n"TT9W.BomJaÍdimCamposdeJúlro-lúTCEP783l9-000.TcI (65)13871800
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

O tltUtttcipto DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica

de direito público inteÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/000í -99, com sede à Avenidâ

Valdir Masutti, n" 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato reprêsêntada por seu

Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CREDENCIANTE, e

xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no xxxxxxxxxxxxx, com

sede à Rua xxxxx, no xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade - l\4T, CEP xxxxx, neste ato representada por

xxxxxxxx, nacionalidade. portador da CI/RG n" xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o no xxxxx,

doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos têrmos da

lnexigibilidade de Licitaçáo no 05/2023, Edital dê Chamamento para Credenciamento no 05/2023,

atendendo as condiçôes previstas na Lei Federal no 14.13312021, e mediante as Cláusulas e

condiçóes a seguir êstabelecidas.

I- DO OBJETO

í.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de serviços médicos

especializados (consultas) em ginecologia/obstetÍícia e pediatria, visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades.

c|-ÁusuIa II- Do AMPARo LEGAL E DA vINcULAÇÃo

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de lnêxigibilidade de Licitação no

05/2023, Edital de Chamamento para Credenciamento no 05/2023, Processo Administrativo no

39/2023, Processo de Compra no 3612023.

2.2 Fazem parte destê instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçóes estabelecidas

do Edital de Chamamento para Credenciamento n'0512023, bem como seus anexos.

III - DO REGIME DE FORNECIMENTO

Aveírda Valdtr Masurtr. n'779W. Rom Jardim Campos dc Júlio - M I CEP78319-000 Icl {ó5).ll{i7 2800

EOITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO 05/2023

lnexigibilidade de Licitação no 05/2023

3.í O presente contrato tem como rêgimê a exêcuÉo a preços unitários, nos termos do Edital de

regência.

3.2 O criterio de seleção é o previsto no âÍt. 79, inciso l, da Lei Federal no 14.133/2021, ou seia,

paralela e nâo excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de

contrataÇõês simultâneas em condiçÕes padronizadas. 
rnrrueu urncoffiilÍ*il i...:.
PARMEGGIANI iI:, 1;':::1 Ji."

620557603/t !YÍi.,.._.._-
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3.3 Após a assinatura do deste contrato, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar

início à execuçâo dos serviços, conforme demanda do Município.

cr-Áusuua tv - DAs coNDtÇôEs DE FoRNEctMENTo, Do vALoR DE CADA rrEM E DAs
coNDrÇôEs DE PAGAMENTo

4.1 Na Tabêla abaixo estáo previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos serviços a

serem prestados pelo Credenciado, conforme demanda:

Item
Código
Betha

Código
TCE/MT

oEScRrÇÃo Quant.

Preço
unitário
definido

02-04-
5137

0004222

Servrço de procedimento médrco -
do tipo consulta médica
especializada em ginecologia e
obstetricia

Serviço /
consulta

5.000
R$

252,50

02
02-04-
5136

0004454
Serviço de procedimento médico -
do tipo consulta médica
especializada em pediatria

Serviço /
consulla

5 000
RS

182,64

4.2 Os serviços seráo prestados de acordo com as especificações deste contrato, nas

seguintes condiçÕes:

a) Os serviços deverão ser realizados na cidade de Campos de Júlio - MT, em local

informado e cedido pêla Secretaria de Saúde. Havendo necessidade dê encaminhar a paciente paÍa

atendimento no Município sêde da empresa contratada, a gestão iíá avâliar e encaminhar a paciente,

em casos êsporádicos;

b) Os quantitativos das consultas serão divididos de acordo com as êmpresas

credenciadas:

c) Os encaminhamentos para Íealizaçáo das consultas especializadas de que trata

este contrato partiráo dos atendimentos realizados na atenção primária do município sendo

destinados à Central de Regulaçáo local, posteriormente seráo autorizados e agendados pela Cêntral

de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde contendo data, carimbo e assinatura do responsável

pela autorizaÇão;

d) As consultas devem ser realizadas no Município de Campos de Júlio em horário de

funcionamento da Secrêtaria de Saúde (07:00hs as '11:00hs/13:00hs as 17:00hs) em dias úteis,

excepcionalmênte aos Íinais de semana. Em caso de necessidade, o horário deverá seÍ informado
pela solicitante;

e) As consuttas especializadas de ginecologia/obstetricia e pediatria, a pacientes

encaminhados/agendados pelo município, terão direito a retorno dentro do prazo estipulado de até 30

dias, caso haja necêssidade, sem custo adicional para a administração.

IR INÊU
MARCOS ' :.'.:

panMEGcrerut...r !
46205578034.rr-''

Avendã valdrr Masutti. n' 779U Bom Jardim Campos de Júlo - MT CEP 78 319-(xX) Tel (65) 1387l8(x)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL]O
ESTADO DE MATO GROSSO
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4.3 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser íeajustado monetariamente por

índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando entáo será âtualizada a

Tabela de Valores.

4.4 Os pagamentos seÍão efeluados pela PÍefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT

até o 'l0o (décimo) dia útil, mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional

designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado

(sê for o caso), conforme determina â lêgislaçáo vigente.

4.5 Os fornecimentos seráo solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou

instrumento equivalente.

4.6 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária. em

favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, paÍa isso, ficar explicito o
nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá sêr efetivado o crédito.

4.7 É encargo do credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas

a eles relativas, tributos e demais despesas que porventura Íorem necessárias à prestaÇão.

4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeçâ a liquidaçáo

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Credencianle.

4.9 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos.iunto aos devidos órgãos
públicos, visando mânter sua regularidade fiscal e trabalhisla, condição sem a qual não será possível

o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.10 A Credenciantê nâo efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.1í Os serviços seráo fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, poÍ servidoÍ

designado como fiscal pela Credenciante.

4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado náo tenha

concorÍido de alguma Íorma para tanto, fica convencionado quê os encargos moÍatóÍios devidos pela

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, enÍe o término do prazo para pagamento e a data do

efetivo pagamento da Nota Fiscal, a seÍem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da

aplicaçáo da seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor dâ correçáo procuÍada;

V = vâlor inicial do contrato:

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

V-DAVIG

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a paÍtir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lêi.

^venrda 
Valdií Mâsufii. n' 779W, Bom Jârdim. Cahpos d(' Jülio - lú1 CEP78ll9-000 Tcl (65)13872800

IRINEU
MARCOS
PARMEG
GIANI:462
05578034

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAçÔES
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6.í CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CREDENCIANTE

6.'1.í Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,

6.1.2 lnformar ao Crêdenciado sobÍe âs normas e procedimentos para a entrega do objeto

e as eventuais alteraçÕes efetuadas em tais precêitos,

6.í.3 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado,
relacionados com o ob.ieto pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades veriÍicadas na

execuçâo do serviço, solicitando a revisão da prêstaçâo que nâo esteja de acordo com as

especificaçôes do Termo de Referência.

6.í.5 Efêtuar os pagamentos dêvidos ao Credenciado nos condiçÕes, preços e prazos

êstabelecidos no Termo de ReÍerência, depois do recebimenlo e atesto da Nota Fiscal respectiva:

6.1.6 Efetuar a retençâo dos tributos legais sobre a Nota Fiscal;

6.1.7 Acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as
providências necessárias para regularização, sob pena das sançÕes administrativas previstas na

Lei Federal 14j3312021, no Termo de Referência e demais cominaçôês lêgaisi

6.1.8 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal no

14.133t2021 ,

6.1.9 PÍoporcionaÍ as condiçôes para que o Credenciado possa cumpÍir as obÍigaçÕes
pactuadas;

6.1.10 Distribuir a demanda de forma igualltáíia entre os credenciados, salvo na

impossibilidade da distribuição em razão da indisponibilidade operacional destes.

6.2 CoNSTITUEM oBRIGAÇÔES Do CREDENCIADo

6,2.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os serviços conforme as êspeciÍicaçÕes constantes do Termo de Referência,

cumprindo os pÍazos estabelecidos;

6.2.3 Providenciar imediata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio, referentes às condições firmadas neste contrato e

Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a Íiscalização do fornecimento pela SecretaÍia Municipal de Saúde, em
qualquêr têmpo, e mantê-la permanentêmente informada a respeito do andamento dos mesmosl

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condiçôes êxigidas do momento
do credenciamento;

6.2.6 Manter-se atuelazado quanto às condições e capecidades para o fornecimento do
obJeto; IRINEU

I/]ARCOS

6.2.7 ObservaÍ as normas pÍofissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do ffi[lco!
578034

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de ãcoÍdo

ob,eto;

^vcnrda 
Valdrr Masunr. n" 779W. lluÍ Jârdim Campos dc Juho - N,lT CIP78]l9-i100 Icl .(65)3187:8(X)
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com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Codigo dê Defesa do Consumador (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualiÍicaÇáo cujas validades enconlrem-se vencidas;

6.2.í0 Ressarcir os eventuais preluízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de

Júlio e/ou a tercêiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigaçôes assumidas;

6.2.í1 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento do obieto, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio;

6.2.12 Comunicar à Prêfeitura do Município de Campos de Júlio, no Wazo minimo de 72

(sêtenta e duas) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos, com a devida comprovaçáo;

6.2.13 Abster-se dê veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio sobre eventuais

atos ou fatos noticiâdos que â envolvam, independenlementê de solicitação;

6.2.'15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legÍvel e sem rasuras;

6.2.'16 Obedecer às normas ê rotinas dos locais ondê prestar os seÍviços, em especial a§ que

disserem respeito à segurança, à guarda e à qualidade dos serviços executados;

6.2.17 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pêlo Municipio de Campos de Júlio, cujas reclamaçÕes se

obriga a atender.

6.2.í8 Guardar o mais absoluto sigilo em relaÉo às informações ou documentos de qualquer

natureza a que venham tomar conhecimento, rêspondendo, administrativa, civil e criminalmente por

sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização;

6-2.í9 Levar imêdiatamentê ao conhecimento da Secretaria Municipal de Saúde qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execuçáo dos serviços, para adoção de medidas

cabíveis, bem como, comunicar por escÍito e de forma detalhada, todo tipo de acidente e/ou incldente

quê, eventualmente venha a ocorrer;

6.2.20 Prestar todos os esclarecimentos que foÍem solicitados pela SecretaÍia Municipal de

Saúde, atendendo de imediato as solicitações;

6.2.2í AtendeÍ os pacientes com dignidade e respeito de modo universâl e igualitário.

6.2.22 Manter sempre a qualidade na prestâção de serviço executado.

6.2.23 Manter sempre atualizado o prontuário dos paciêntes;

6.2.24 GaÍanliÍ a confidencialidade dos dados e informações do paciente:

6.2.25 Assegurar ao paciente o acesso a seu pÍontuário; 
|RTNEU

6.2.26 Esclarecer aos pacientes e familiares/responsáveis sobre os seus direitos e assuntos !l§fi![
pertinentes aos serviços oferecidos. SSllá&'

6.2.27 As consultas seráo previamente agendadas pela Secretaria Municipal de Saúde, nãoffiâ
podendo o contratado cobrar qualquer valor sobre a consulta ou procêdimento, atendimento único eS!

:i,Í-'

Av!'nrdüValdrÍMasLrllr.n"?79W.BonrJ.rÍdim t .Inpos dc Julio - M I Cl1P78ll9-0(xr lel (65)1187:8(X)
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exclusivo - SUS. Ouando necessáÍio fazer os encamanhamentos para outras especialidades

utilizando o Íormulário padrão SUS.

6.2.?8 Em caso de impossibilidade de atendimento na data de agendamento, a contratada

devêrá êntrar em contato, de forma oficial, com a Secretaria Municipal de Saúde paÍa justificar o náo

atendimento e disponibilizar nova data, dentÍo da vigência do mês de agendamentoi

6.2.29 Executar o sêrviço contratado, sendo vedâda a transferência de responsabilidade,

titularidade, ou cêssão total ou parcial da atividade;

6.2.30 A Contratada deverá ofertar suporte assislencial encaminhando pacientes que

apresentarem intercorrências clínicas no momento da execução da consulta.

CLAUSULA VII - DAS SANçÔES

7.'l O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçóes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do conÍato,

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

lustificado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

g, ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida pa[a o certame ou prestar

declaração falsa durante a Iicitaçâo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer nalureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) pÍaticaí ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativâs previstâs nesta Lêi as

seguintês sanções:

a) adveÍtência;

b) mutta;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
TRINEU ãF.ã,T;{:ft""

7.3 Na aplicação das sanções seráo considerado., ,^ffi."%""rffi;.1fu;
I : 462055780348§;:;;-r: r:

Avcnida ValdirMasutla, n"779W. Bom JaÍdim Campos de Júlio - M-I CEP 78 319-000 Iel (65)1187 28Ul
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a) a natureza e a gravadade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantêsi

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública,

e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçóes dos órgãos de controle.

7.4 A sançáo prevista na letrâ .a" do item 7.2 (advertência) será aplicada êxclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste contrato, quando não se justiÍicar a

imposiçâo de penalidade mais grave.

7.5 A sançáo prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitêdo ou celebrado

com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no ilem 7.1 deste contÍato. nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor coÍrespondente à parte nâo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo. a multa será de 20%
(vinte por cento) sobre o valor corÍespondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobÍe o valor total do contrato;

d) se ensejar o rêtardamento da execuçâo ou da entrêga do objeto da licitação sem

motivo justiÍicado e aceito pelâ Administração Municipal, a multâ será de 5% (cinco por cênto),

acrescida de 0,570 (meio por cênto) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

consideÍado totalmente descumprido.

7.6 A sançáo prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimenlo de licitar e contrataô será

aplicada ao responsável pelas iníraçÕes administrativas previstas nas letras "b", 'c", "d", "e", "f'e "9"

do item 7.í deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente

federalivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.7 A sançáo prevista na 'd" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao Íêsponsável pelas infraçÕes administrativas previstas nas letrâs "h", "i". "j", "k" e "1"

do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras'b", "c', "d",

"e", 'f' e "9" do item 10.1 deste TeÍmo de Referência que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais

grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 7.2, e impediÍá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da AdministÍaçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sânçáo estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratao deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do

secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 poderâo ser aplicadas

cumulalivamente com a prevista na letra'b" do item 7.2 (multa) deste contrato.

Avenidâ Valdir lúasuíi, n"779W. Rom Jardim Campos de Julro - I\4'l CEP783l9-0ín Icl (65)3187:8([)

IRINEU
MARCOS
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2055740
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7.'10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmenle devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.1í A aplicaÇão das sançôes previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à AdministraÇão Pública.

7.'t 2 Na âplicaçáo da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimaçáo.

7.13 A âplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei ÍequereÍá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecados e intimará o licitante ou o

contratado paÍa. no pÍazo de '15 (quinzê) dias útêis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 Na hipótese de deÍeÍimento de pedido de produçáo de novas provas ou dê juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo.

7.15 Serão indeÍeridas pela comissão, mediante decisáo fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serão anoladas no registro cadastral dos Íornecedores

mantido pela Administração Municipal.

7.17 As impoÍtâncias relativas às mullas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Municipio.

c v l - Dos cAsos oE REsct

8.1 A rescisão do presente Contrato podêrá ser:

a) deteÍminada por ato unilaterâl e escrito da Administraçáo, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsÕes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal n" 14j3312021.

rx - Dos cAsos oMrssos

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entrê as partês, respeitado o objeto do Contrato, a

legislaçáo e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.1331202'l.

aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos

estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito Privado.

cúusut-l x - oA iiANUTENçÂo DAs coNDrçôES DE HABTLTTAçÃo E euALrFrcAçÃo
tRrNEU tulARCOSlr:.
PARMÉGGIANI4

6205578034

/\venrda ValdrÍMasutti- n'779W. BomJardim Campos de Júlio - M l CtiP78319-0m lcl (65) ll87:800
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10.í O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na

licitaÇáo e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôes previstas nos arts

124 a 136 da Lei Federal no '14.1331202'1.

CLAUSULA XII - OO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.í O Íornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidores

designados para esse fim pela autoridade competente, na condição de representantes do Município

de Campos de Júlio - MT, de acordo com as condiçÕes estabêlecidas no Termo de ReÍeÍência, parte

indissociável do presente contrato.

CLAUSULA XIII . DA PUBLICAçÃO

í3.í O Município de Campos de Júlio - MT êncaminhará pâra publicação o eltrato deste

Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

14.1 Com exceçáo dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somentê
poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Crêdenciantê, ficando,

neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feilo pela

Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

15.1 Para dirimir quaisquêr questões decorrentes deste contrato. náo resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer

outÍo por mais pnvilegrado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partês justas ê contratadas, foi lavrado o pÍesente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que. lido e achado conforme pelas partes, é por elas assinado
para que produza todos os êfeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xxx de xxx de 2023

tRtNEU MARCOS ii:'r.r. " ^ .. ',i i" ,:'".r "',
PARiTEGGIANI 46205578':, ,. ,

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CREDENCIANTE

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ/MF: xxxxx

^vcnrda 
Vâldrr Masuni. n" 779W. llom Jurdnn Campos d€ Júlio - Ml Ct-:P78ll9-000 lcl (65)3387:1t00

cúusuLA xtv - DAs DrsposrçôEs cERArs

I cr-Áusur-r xv - Do FoRo

CLÁUSULA XI - oA ALTERAÇÂo oo CONTRATo
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Por xxxxx

CREDENCIADO

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

iRINEU [.4ARCOS.r'..
PAR[,ilEGGlANl 41J.) r,':":" .

6205578034 i."1 . .,, .

Avcnrda ValdirMasunr. n"779W. Bom Jardrm CamposdeJú|rc-MT CEP783l9-0m Tcl (65)1187 2800
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAMpos DE.túllo
ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO O5/2023

lnexigibilidade de Licitação n" 05/2023

ANExo lll - soLrctrAçÃo DE cREDENctAMENTo

Ao Departamento de Licitaçóes da Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio - MT

OAOOS CAOASTRÂIS

Razão social:

Endereço: Cidade:

Telefone: Celular: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: lnscrição Estadual:

xxxxxxxxxx, pessoa jurÍdica de direito privado, conforme dados expostos acima, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) da CURG no xxxxxxxx e

inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da presente, solicitar seu

CREDENCIAMENTO para pÍestação dê sêrviços médicos especializados (consultas) em

ginecologia/obstetricia e pediatria, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de

Saúde e suas unidades, nos termos e condiçóes previstas no Edital de Chamamento para

Credenciamento no 0512023.

Local e data

Razáo Social

Nome de quem assina

R|NEU MARCOS:-j: " :
PARMEGGIANI.4:::';,,' ].,' .

6205578034 :.:":i... .. .' .

Avcnida Valdir Masuri, no TT9w. Bom Jardim. Campos dc Julio - M I CEP78ll9-000 [el. (65)1387:1t00

UF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO CROSSO

EOITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO N" O5/2023

lnexigibilidade de Licitação no 05/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA

xxxxxxxxxx, pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" xxxxxxxxxxx, com
sede à (endereço completo), por intermédio de seu repÍesenlante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx,
portador(a) da CI/RG no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as
penas da Lei:

í) QUE não emprega menor de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz a partiÍ de 14 anos, nos

termos do art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal e art. 68, Vl, da Lei Federal 14.1331202'l,

2l QUE até a presentê data inexistem fatos impeditivos pa.a a sua

habililação/credenciamento, eslando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

3) QUE recebeu todos os documentos e informaçÕes, sendo orientado acerca de todas as

regras, direitos e obrigaçÕes previstas no Edital de Chamamento para Credenciamento no 05/2023,

acatando-as em sua totalidade;

4) QUE tem conhecimento das regras para a prestaçáo de serviços para os quais solicita
credenciamênto e que os realizará de forma satisfatória;

5) OUE tem conhecimento das regras e condiçóes de pagamento:

6) OUE aceita executar os serviços para os quais se credencia pelos preços definidos na

Tabela de Valores prevista no Anexo I - Termo de Referênciai

7) QUE dispõe, se for o caso, de instalações, pessoal, materiais e equipamentos necessários
à prestação dos sêrviÇos, e os manterá em condiçÕes adequadas de uso, higiene e limpeza.

Local e data

Razáo Social

Nome de quem assina

I R I N EU MARCOslítlilli':i;rl ;"1.-
PARMEGGIANI,4

6205578034 EBr;ur,r.

^vcnrda 
Valdir lúasuln. n" 779W. Rom Jardim CâmposdcJülro-Mf ClP78ll9-000 Icl (65)33872800
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO N" O5/2023

lnexigibilidade de Licitação no 05/2023

ANEXO V - TNDtCAÇÃO OE PROFtSSTONATS

Razão social, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no xxxxxxxxxxx,
com sede à (endereço completo), por intermédio de sêu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx,
portador(a) da CI/RG no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, lNDlCA, para

prestação dos serviços para os quais solicita credenciamento, os seguintes profissionais:

Nome completo Profissão /
especialidade Entidadê de Classe No do registro

Local e data

Razáo socaal

Nome de quem assina

IRINEU MARCOS.." '
PARMEGGIANI 4i "'

Ãr^ÁÃra^i, :..

Avenrda ValdÍ Masuttr. n'779W. Bom Jardim CamposdeJülio-M] CEP 78 l l 9"000 'l cl {65)1187 2800



Folha'1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0l.6í4.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 7831S.000 - Campos de Júlio - MÍ

0000se

Procosso Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade;

Númêro da Licitação:

Data do Procêsso:

Data da Abertura das Propostas:

Horâ da Aberlure des Propostes:

39t2023

36t2023

lnexigibilidade de Licitação

5DO23-tL

27t03t2023

31t13t2023

07:00 horas

Nos termos do art. 53 da Lei n. 14.13312021, examinamos os termos e documentos referentes a abertura do presente
processo licitatório

A abertura desta licitaçáo, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o dêterminado pela
refêrida legistlação, sendo certo que tânto o Edital quanto a Mrnuta do Contrato Íoram previamente revisâdo por esta
assessoria

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovâmos a âberturâ e os termos do presentê, opinando pelo
pÍossêguimento deste pÍocesso Licitatório, em seus demais tramites legais.

Anatisado peto Procurador do tvunicípio ". 
)E , "3 , -llt Ü

6H,e:'; f l,;h l$-ns,h i: ; i : ::
? tocur ador a Geral líunrcipal

Port,ltl 2022
i!tÁT.2033

[[02'rvll'l
ZZ0Z !0'ttod

rBdlltun|}J lelaO eloPulnlojd

udlcil:ri :; ri :! ?r':i;J ?l ôri?j$

Campos de Júlio,

AssinatuÍa do Responsável

PARECER JURíDICO

-exto do Parecêr Jurídico:



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wuw.câmposdelullo.rm.gov.br 0000trtt

EOITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO 05/2023

A PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, aúavés do Departamento de Licitaçáo, torna
público, para conhecimento dos interessados, que acha-se aberto procedimento auxiliaÍ de
credenciamento, objetivando credenciar pessoas jurídicas para prestação dê sêÍviços médicos
especializados (consultas) em ginecologia/obstetricia e pediatria, visando atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde ê suas unidadês, nas condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

O período de crêdenciamento se iniciará em 3110312021.

A êntrega das solicitações de credenciamento deverá ser realizada no Departãmento de
Licitação, situado à Av. Valdir Masutti, no 779W, Lotêamento Bom Jardim, de segunda à sêxta-feira,
das 07h00 às 1 t h00 e das 13h00 às 17h00.

Os interessados poderão obter o Edital e seus anexos, por meio digital, no Oepartamento de
Licitaçáo, ou no site httos://www.cã Dosdeiulio.mt.oov.br/Liciteco redênciamento/ ou por

solicitaçáo enviada para o e-mail licitacaol (Acam sdêiulio. mt.oov.br

lnformaçÕês poderáo ser obtidas através dos teteÍones (65) 3387 2800 e (65) 9 9963 3595 ou
através do e-mail acima.

Campos de Júlio - MT, 28 de março de 2

Eric R nan

Presidente da Comissão de Licitação

Decrêto n'09/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

il
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29 de Março de 2023 . Jo.nal Oficial Eletrônico dos Múniclpios do Estâdo dê Mâlo Grosso . ANO Xvlll I N" 4.203

OEPARTAiTENTO DE LICITAÇÃO
ÊDITAL DÊ CHAÍúAiIENTO

cREOENCIA! EI{TO No 05,/2023

A PÍeíeilura Municipalde Campos de Júlio - MT, atravês do Departamenlo
de Llcjlâçáo. loínâ público, paÍa conhecimenlo dos inleressado§, quê

âcha-se abeÍto procêdimento auxiliar dê credenciarnento, obietivando cre-
dênciar possoas lurldicâs parâ prs3taçào do sgÍvlços módicos 9sp9-
clallzâdo§ (consultas) om glnscologiârobstotrlcia o podlâtdâ, visando
atender as demandas da Secretariâ Municipal de Sâúcle e suas unida-
des,nas condições estabelecidas no Editale seus ãnexos.

O perÍodo de crêdenciamento se iniciará em 31/0312023,

A entrega das solicitaÉes dê cíedenciarnenlo deverá ser realizada no De-
partaínento de Licitaçâo, situado à Av. Valdir Masutti, no 779W Loleamen-
to Bom Jardim. dê segundâ à seía-íeiÍa, das 07h00 às 11h00 e das 13h00

às 17h00.

Os interessados poderão obter o Ed al e seus anexos, poÍ meio digilal, no

Oepanamênlo de Licitaçâo. ou no sile htlps:/Ár ,r,rir.camposdejulio.ml.gov.

br/Licilacoes/CÍedenciamento/, ou poÍ solicitaçâo enviada para o e-mail li
cit.caol @camposdejulio.mt.gov.br.

nÍormaçôes poderáo ser obtidas através dos leleíones (65) 3387 2800 e

- 1OS1 e SSO: lSgS ou aÍavés do e-matl acima.

Campos de Júlao - MÍ, 28 de março de 2023.

Êric Rod.igo Pettenan

PÍesidente da Comissáo de LicitaÉo

Decreto n' 09/2023

EDITAL DE CONVOCAçÃO N". 28, OE 27 DE MARÇO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do Municlpio de Campos de
Júlio. Eslado de Malo Grosso. no uso das atrabuições legais previstas no
artigo 58, inciso Xl, da Lêi Oígânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO a realizaçáo de P.ocesso Seletivo Simpliíicado íegido
pelo edital no01/2022 e pelos aíigos'1o e 30 dâ Lei Municipal no 923, de
26 de junho de 2018, dos aÍligo '1o e 2'da Lei Municipal n" 878, de 20 de
fevereiro de 2018, dos artigos 10 e 4o da Lei Municipal n 1.085, de 20 de
dezembro de 20'19, do artigo 235, inciso lV do Eslaluto dos Servidores Pú-
blicos Municipais. instiluldo pela Lea Complementar nô 001, de '15 de iulho
de 2008 e do ânigo 97 e aplicação analógica do caput e incisos do artigo
r00 dâ Lei Orgánica Municipal.

CO^IS,DERÁ/VOO a homologação do Processo Seletivo SimpliÍicado regi-
do pelo edital no 0í/2022 por meio do Decreto Municipal no 134, de 05 de
julho de 2022,

CONSIDERANOO a classíficaçáo do (s) candidato (s) mencionado(s) no
anigo pifieiÍo desse ed,'tal ro Procêsso Selelivo Simplificâdo n'001/2022,
destinado à contralaçâo para o atendimenlo de necessidade temporária
de excepcional interesse público, paía suprimenlo das vagas aos cargos
da Secretaíia Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Aí. ío. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovâdo/classificado(s)
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'. 01/2022, regido pelo edital
no 0'1/2022, âbaixo nominado (S), pârâ comparecer (em) ao Deparlamenlo
de Rêcursos Humanos dêssâ municipalidade. a Íim de âpresenlar os do-
cumenlos exigidos conÍorme Edital do cerlame parâ a efetiva conlrataçào
tempoÍáÍia ao(s) seguinle(s) cargo(s)i

ENFERMEIRO PADRÃO

Some 
- [cüssrrrcrçiõi

CELIA DE JESUS GOMES,8" I

arr. 2.. parâ serem conrratados o (s) candida"o, *útilrf, lJ,il"L,.
documentaçâo no original ou folocópia autenlicada em caíório previsla no

ilem 2,3 do edital n". 00'1/2022, a seguir elencados:

l- Cédula de ldenlidade comprovando â idade igual ou superior a 18 (de-

zoilo) anos;

ll- Ser brasileiro ou esÍangeiro nos termos dâ Lei (arl. 12 e 37, lda CFi

88),

lll-Certidão dê casamenlo ou nascimenlo:

lV-Certidào de nascimento dos Íilhos menoÍes de '14 anos (se for o caso)

e CPF dos dependentes (se lor o caso);

V- Carleira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos (se for o caso);

Vl- Cartâo de ldenlifcação do Conlribuinte (CPF/MF);

Vll-Cartão do PIS/PASEP e CaÍteira de Trabalho (CTPS);

Vlll- Compíovãnle de votação das duas últimas eleições que antecederem

â conlrataÇão (se for o caso);

lx-Titulo dê Eleilorl

X-Certidào Negaliva de Dêbitos para com o municÍpio de posse:

Xl- Cêrlidáo Negaliva fornecida pelo Cartório Distribuidor(ou eletrônica) da

coma.ca do domicÍlio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou ine-

xistênciâ de ações cÍveis e criminajs (com tránsito em julgado)i

XllDuas fotos 3x4, colorida e recenle;

Xlll-Regisl.o no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-

fissáo rêgulamentada. incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e cenidão de regúlaÍidâde,

XIV- Certidão de Reservisla (quando do sexo masculino):

XV-Comprovante de Escolaridade. alravés de hislórico escolar e diploma.
conforme exigência do calgo ao qual concorre, devidamente registrado pe-

lo MEC, admitindo-se ceíidáo de conclusão de curso, desde que acompa-
nhado do hislórico escolar.

XVI- Declaraçào conlendo o endereço residencial;

XVll-Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

XVlll- DeclaraÇão de bens;

X|X-Declaração de disponibilidade para cumprimento da ca.ga horária de

seu cargo a qual exeícerá sua Íunção;

XX- Alestado de Saúde Física e Menlal (Pré-Admissional) expedido pela

Junta Médicâ Ofcial do Municlpio ou médico credenciado;

XXI- Náo ter infringido as leis que íundamentaram esse edital.

AÉ. 3o. O candidato que por qualquer motivo nào se apresentar para a

contrataÉo no prazo de sete dias corridos fixado no ilem 17.9 do edilal
0112022 peÍdeú o dieito à vaga, sendo convocado oulro candidalo apÍo-
vado, rêspeilado a oídem de classiíicação, conforme disposlo oo êdalal do

Processo Seletivo Simplificado.

Art. 40 O prazo de validade do PÍocesso Seletivo SimpliÍicado n" 0í/2022
é de um ano, conloíme o itêm'17.6 do edilal íegênte do certame. conta-
do da data de publicaÇão do Oecreto de Homologação nô. 134, de 05 de
julho de 2022. com possibilidade de prorrogação por sucessivos perÍodos.
podendo, entÍelanlo. ser inteÍompida a qualquer lempo poÍ inleressê da

administraçáo pela cessaçào da situação excepcional que a autorizou. e/
ou eÍelivaçào de apíovados em ConcuÍso Público para os cargos previstos

no presente píocesso seletNo simp&fcado.

Aí.5o A publicaçào do presenle edital de convocaçào será tornada pú-

blica por meio de pórtico da Preíeilura Municipalde Campos de Júlio/MT,
no endereço elekônico vw,\ /.camposdejulio.mt.gov.br e no JoÍnal OÍcial
do Município, disponível no endeíeço elekônicor v/\/w.amm.oÍg.bÍ, sendo
de responsabilidade do(s) cándidato(s) o acompanhamenlo de lais publi-

caçóes, na íormâ do itêrn 17.9 do edital no 0'1/2022.
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